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ILUSTRÍSSIMO SENHOR COORDENADOR DA UNIDADE REGIONAL 

COLEGIADA DO ALTO SÃO FRANCISCO -  ASF, DO CONSELHO 

ESTADUAL DE POLÍTICA AMBIENTAL �± COPAM  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

BIOSEV S.A., inscrita no CNPJ matriz nº 

15.527.906/0001 -36, sediada na Av Brigadeiro Faria Lima, nº 1355, 11º 

andar, CEP 01.452 -919, Bairro Jardim Paulistano, São Paulo -SP, e inscrita no 

CNPJ filial nº 15.527.906/0029 -37, situada na Vl Luci ânia, s/n, Zona Rural, 

CEP 35.590 -000, LAGOA DA PRATA -MG, vem, respeitosamente, a Vossa 

Senhoria, por meio de seus advogados constituídos (DOC. 01) nos termos 

�G�R���D�U�W�L�J�R�����ž�����,�Q�F�L�V�R���9�����D�O�t�Q�H�D���³�D�´�����G�R���'�H�F�U�H�W�R���Qo  46.953, de 23 de fevereiro 

de 2016 , apresentar  

 

RECURSO ADMINISTRATIVO  

 

contra as decisões de indeferimento/arquivamento dos pedidos de 

licenciamento ambiental lançados nos processos  a seguir enumerados:  

i.  Processo  Administrativo  de Licenciamento  nº  3034/2020  (SLA  nº  

2020.07.01.003.0002079  �± bloco  24  de Luz)  em  nome  da  Biosev  S.A . 

(DOC. 02 ) ;  
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ii.  Processo  Administrativo  de Licenciamento  nº  4671/2020  (SLA  nº  

2020.10.01.003.0002509  �± bloco  29  de Luz)  em  nome  da  Biosev  S.A.  

(DOC. 03 ) ;  

iii.  Processo  Administrativo  de Licenciamento  nº  4920/2020  (SLA  nº  

2020.11.01.003.0001119  �± bloco  46  de Luz)  em  nome  da  Biosev  S.A.  

(DOC. 04 ) ;  

iv.  Processo  Administrativo  de Licenciamento  nº  4062/2020  (SLA  nº  

2020.08.01.003.0003873 �± bloco  08  de Bambuí/  Iguatama)  em  nome  

da Biosev  S.A.  (DOC.  05 )  

 

1.  BREVES ESCLARECIMENTOS  SOBRE OS 

PROCESSOS DE LICENCIAMENTO  

 

Como sabido, a atividade agrícola da BIOSEV a ser 

licenciada corresponde à cultura de cana -de-açúcar. Por conta disso, a 

BIOSEV caracterizou os imóveis rurais em conformidade ao quanto exigido 

�S�H�O�R�� �³�7�H�U�P�R�� �G�H�� �5�H�I�H�U�r�Q�F�L�D para Elaboração do Relatório Ambiental 

Simplificado �± RAS �± �$�W�L�Y�L�G�D�G�H�V���$�J�U�R�V�V�L�O�Y�L�S�D�V�W�R�U�L�V�����/�L�V�W�D�J�H�P���*���´���� 

 

A atividade canavieira da Usina Luciânia  de Lagoa 

da Prata é exercida desde a década de 40, muito antes da edição da  

legislação  ambiental.  

 

Há cerca de vinte anos, a  Biosev  adquiriu a usina e 

passou a operar a atividade , passando a titularizar  os pedidos de 

licenciamento e que se encontram em curso.  

 

No ano de 2017, a SUPRAM , por meio do  Ofício 

SUPRAM/DAT nº 298/2017  entendeu por bem que os imóveis  deveriam ser 

licenciados segundo a sua área útil. Isto implicou a dispensa de licenciamento 

para muitas áreas.  
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No entanto, de forma surpreendente, a Polícia 

Ambiental lavrou um  auto de infração e termo de embargo em relação às 

áreas  localizadas no Município de L uz, por entender que a atividade estaria 

sendo exercida de forma irregular . 

 

Em razão da insegurança jurídica, com a orientação 

da SUPRAM, a BIOSEV reorganizou as áreas em blocos, com vistas a 

assegurar o licenciamento da atividade.  

 

Todavia, no curso do processo de licenciamento 

simplificado, a SUPRAM -ASF passou a cobrar exigências em relação à 

regularização da Reserva Legal, com seus reflexos no respectivo CAR, além 

do que direciona o próprio Termo de Referência.  

 

A BIOSEV não é proprietária dos imóveis rurais  e 

celebrou contratos agrícolas estritamente para explorar as áreas 

agricultáveis. Por conta disso, os proprietários  desses imóveis mantêm a 

posse sobre as áreas não -agricultáveis, correspondentes às Áreas de 

Preservação Permanente e às Reservas Legais.  

 

                                   Sendo assim, os dados sobre as Reservas Legais e 

os CARs dos imóveis rurais em qu estão decorrem de informações lançadas 

pelos proprietários, sem ingerência da BIOSEV. De toda forma, a partir dos 

CARs desses imóveis inscritos pelos proprietários, sustenta -se a 

impropriedade de exaurir este tema em processo de licenciamento, máxime 

porqu e a atividade será desenvolvida apenas em áreas agricultáveis, não 

interferindo com as áreas ambientalmente protegidas . 
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Em 12  de janeiro  de 2021,  a BIOSEV  protocolou  

perante  a SUPRAM �± ASF o Pedido de Reconsideração nº 

1370.01.0001328/2021 -13 (DOC.  06 ) , visando afastar necessidade de 

adequações em Reserva Legal e de inscrição no CAR nos processos de 

licenciamento em curso, dada a ausência de regulamentação do PRA . 

Passados mais de três meses, o requerimento ainda não foi apreciado . 

 

Dada a demora na apreciação dos pedidos de 

licença  e do embargo das áreas agrícolas, a despeito da anterior regularidade 

das atividades, a BIOSEV ajuizou a Ação Anulatória n o 5010479 -

23.2021.8.13.0024  (DOC. 07 ) . Postulou -se a suspensão  da medida  de  

embargo  enquanto  se aguardava  a decisão  nos  processos  de licenciamento  

pela  SUPRAM �± ASF. 

 

Surpreendentemente,  com  o ajuizamento  da 

demanda,  os processos  foram  sumariamente  indeferid os, pela  SUPRAM ASF 

em  06  de abril  de  2021,  sem  que  o requerimento  protocolado  sob  o no 

1370.01.0001328/2021 -13  tivesse qualquer resposta.  

 

O indeferimento  dos  processos  se nos  afigura  ilegal   

e precipitado , razão  pela  qual  as decisões  proferidas  deverão  ser  anuladas,  

consoante  passaremos  a demonstrar . 

 

2.  O CAR  E A RESERVA  LEGAL  

 

O CAR é o instrumento jurídico que confere a 

regularidade da Reserva Legal nos termos do artigo 18 do Código Florestal 

(Lei Federal nº 12.651/2012), do artigo 30 da Lei Estadual MG nº 

20.922/2013 e do artigo 87 do Decreto Estadual MG nº 47.749/2019. 

Pertinente, assim, analisar a regulamentação que circunda o tema.  

Recurso Recurso Biosev ao Arquivamento (28367961)         SEI 1370.01.0020905/2021-84 / pg. 4



 
 

R. Simão Álvares, 962 �² Pinheiros �² CEP 05415 - 020 �² São Paulo �² SP 
Tel (11) 3812.0855 �² Fax (11) 3816.3508  
e- mail: savinpaiva@savinpaiva.com.br  

 
 

5 

 

No que se refere à competência, o Instituto 

�(�V�W�D�G�X�D�O�� �G�H�� �)�O�R�U�H�V�W�D�V�� ���,�(�)���� �D�V�V�X�P�L�X�� �D�� �L�Q�F�X�P�E�r�Q�F�L�D�� �S�D�U�D�� �³administrar os 

dados e as informações necessárias à implementação e à gestão do Cadastro 

�$�P�E�L�H�Q�W�D�O�� �5�X�U�D�O�� ���&�$�5���´�� �Q�R�V�� �W�H�U�P�R�V�� �G�R�� �D�U�W�L�J�R�� �������� �,�,�� �/�H�L�� �(�V�W�D�G�X�D�O�� �0�*�� �Q�ž��

21.972/2016.  

Ou seja, eventual inconsistência na inscrição do 

CAR realizado pelo proprietário deve partir de um ato administrativo expedido 

pelo IEF e não pela SUPRAM, o que só poderá ocorrer após a regulamentação 

do Programa de Regularização Ambiental (PRA).  

 

Além d essa questão de competência funcional, o 

�D�U�W�L�J�R�� ������ �G�R�� �'�H�F�U�H�W�R�� �(�V�W�D�G�X�D�O�� �0�*�� �Q�ž�� ������������������������ �G�H�W�H�U�P�L�Q�D�� �T�X�H�� �S�D�U�D�� �³�D��

�D�Q�i�O�L�V�H�� �G�R�V�� �G�D�G�R�V�� �G�H�F�O�D�U�D�G�R�V�� �Q�R�� �&�$�5�´�� �R�� �y�U�J�m�R�� �D�P�E�L�H�Q�W�D�O�� �F�R�P�S�H�W�H�Q�W�H��

�S�U�H�F�L�V�D�U�i�� �V�H�J�X�L�U���X�P�� �³�D�W�R�� �Q�R�U�P�D�W�L�Y�R�� �F�R�Q�M�X�Q�W�R�� �G�D�� �6�(�0�$�'�� �H�� �G�R�� �,�(�)�´���� �2�F�R�U�U�H����

porém, que a despeito da edição do Decreto no 48.127/2021, o IEF ainda não 

disponibilizou os meios para a adesão ao Programa de Regularização 

Ambiental �± PRA. 

Em que pese a clara dicção da norma do art. 8º do 

Decreto no 48.127/2021, as orientações para a adesão ao PRA devem ser 

disponibilizadas no site do IEF. No entanto, até a presente data, nenhuma 

providência foi adotada pelo órgão a fim de possibilitar a reg ularização.  

Art. 8º O proprietário ou possuidor do imóvel rural que aderir ao PRA 
deverá elaborar a proposta simplificada de regularização ambiental e, 
a critério técnico do órgão ambiental, poderá ser solicitada a 
elaboração do Prada.  

Parágrafo único. As  orientações para elaboração da proposta 
simplificada de regularização ambiental e do Prada serão 
disponibilizadas no sítio eletrônico do órgão ambiental competente.  

 

O site do IEF não dispõe de mecanismos para o 

protocolo do requerimento de adesão ao PRA.  Apesar disto, a SUPRAM exige, 

como condição do deferimento da licença, a regularização da Reserva Legal.  
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Ainda,  não  há  regramento  para  a comprovação  da 

regularidade  da supressão,  à luz  do que  dispõe  a norma  do art  .26  do Decreto  

no 48.127/2021:  

 

Art. 26.  O proprietário ou possuidor de imóvel rural que realizou 
supressão de vegetação nativa, respeitados os percentuais de RL 
previstos pela legislação em vigor à época em que ocorreu a 
supressão, fica dispensado de promover a recuperação ou 
compensação nos pe rcentuais exigidos pela Lei nº 20.922, de 2013.  

Parágrafo único. Os proprietários ou possuidores de imóveis rurais 
poderão comprovar o cumprimento dos percentuais a que se refere o 
caput por meio de documentos, tais como:  

I -  descrição de fatos históricos de ocupação da região;  

II -  registros de comercialização, contratos, documentos bancários 
relativos à produção e aos dados agropecuários da atividade;  

III -  averbação em matricula de imóveis;  

IV -  imagens de satélite e sensoriamento remoto.  

 

Dia nte do impedimento legal de a SUPRAM analisar 

o CAR declarado pelo proprietário, o dispositivo do artigo 86, §2º do Decreto 

Estadual  nº 47.749/2019 ganha reforço, já que ele determina que enquanto 

o órgão competente não manifestar uma pendência ou inconsis tência nesse 

cadastro, �³�������������V�H�U�i���F�R�Q�V�L�G�H�U�D�G�D���H�I�H�W�L�Y�D�G�D���D���L�Q�V�F�U�L�o�m�R���G�R���L�P�y�Y�H�O���U�X�U�D�O��

�Q�R���&�$�5�����S�D�U�D���W�R�G�R�V���R�V���I�L�Q�V���S�U�H�Y�L�V�W�R�V���H�P���O�H�L�´��  

 

Isto é, os CARs  declarados pelos proprietários que 

ainda necessitam passar pelo crivo do IEF são os instrumentos jurídicos 

�Y�i�O�L�G�R�V���S�D�U�D���F�R�P�S�U�R�Y�D�U���D���U�H�J�X�O�D�U�L�G�D�G�H���D�P�E�L�H�Q�W�D�O���G�H���F�D�G�D���L�P�y�Y�H�O���U�X�U�D�O���³������������

�S�D�U�D�� �W�R�G�R�V�� �R�V�� �I�L�Q�V�� �S�U�H�Y�L�V�W�R�V�� �H�P�� �O�H�L�´���� �R�� �T�X�H�� �D�O�F�D�Q�o�D�� �R�V�� �S�U�R�F�H�V�V�R�V�� �G�H��

lice nciamento ora em curso.  
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Nesse sentido, o artigo 26, §1º da Lei Estadual nº 

20.922/2013, que trata sobre a necessidade de aprovação da localização da 

�5�H�V�H�U�Y�D���/�H�J�D�O���G�H�F�O�D�U�D�G�D���Q�R���&�$�5���S�H�O�R���³�y�U�J�m�R���D�P�E�L�H�Q�W�D�O���F�R�P�S�H�W�H�Q�W�H�´�����S�U�H�Y�r��

uma atribuição do IEF e não da SUPR AM. E, por conta disso, o §2º desse 

dispositivo legal reforça o entendimento de que o CAR ainda pendente de 

�D�Q�i�O�L�V�H�� �Q�m�R�� �G�H�Y�H�� �P�R�W�L�Y�D�U�� �Q�H�Q�K�X�P�D�� �³�U�H�V�W�U�L�o�m�R�� �G�H�� �G�L�U�H�L�W�R�´���� �D�� �H�[�H�P�S�O�R�� �G�R��

indeferimento de licença.  

 

Ademais, vale o adendo que o artigo 88 do Decreto 

Estadual  nº 47.749/2019 constitui a única norma que prevê a necessidade 

�G�H���³�D�S�U�R�Y�D�o�m�R���G�D���O�R�F�D�O�L�]�D�o�m�R���G�D���5�H�V�H�U�Y�D���/�H�J�D�O�����G�H�F�O�D�U�D�G�D���Q�R���&�$�5�´�����S�R�U�p�P���Q�R��

�k�P�E�L�W�R���G�H���³�S�U�R�F�H�V�V�R���G�H���L�Q�W�H�U�Y�H�Q�o�m�R���D�P�E�L�H�Q�W�D�O���F�R�P���V�X�S�U�H�V�V�m�R���G�H���Y�H�J�H�W�D�o�m�R��

�Q�D�W�L�Y�D�´�����R���T�X�H���Q�m�R���p�� �R���F�D�V�R���G�H�V�W�H�V���S�Uocessos de licenciamento. Destaca -se 

que essa limitação se justifica para condicionar pedidos de supressão de 

vegetação nativa, pois eventuais passivos sobre a Reserva Legal detêm 

regulamentação própria para regularização . 

 

 

3.  O PRA COMO CONDIÇÃO PARA A 

REGU LARIZAÇÃO DA RESERVA LEGAL  

 

No Estado de Minas Gerais, a Lei Estadual n o 

20.922/13, ao tratar da Reserva Legal, na norma de seu artigo 26 

estabeleceu que, uma vez protocolada a documentação pertinente, 

relacionada ao CAR, não haveria a restrição a direitos:  

 
§ 1º �± A localização da Reserva Legal está sujeita à aprovação do ór gão 
ambiental competente ou instituição por ele habilitada, após a inscrição da 
propriedade ou posse rural no CAR.  
§ 2º �± Protocolada a documentação exigida para a análise da localização da 
área de Reserva Legal, ao proprietário ou possuidor do imóvel rur al não será 
imputada sanção administrativa, inclusive restrição de direitos, por 
qualquer órgão ambiental competente integrante do Sisnama, em 
razão da não formalização da área de Reserva Legal . (destacamos)  
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Todavia o que se verifica é que sem a 

implemen ta ção do PRA, pretende -se discutir a regularidade das informações 

lançadas a respeito da reserva legal, o que não é possível.  

 

O que se verifica é que sem análise do CAR e sem 

a implementação do PRA pelo IEF,  pretende -se discutir a regularidade das 

informações lançadas a respeito da reserva legal, o que não é possível . 

 

Para que o órgão ambiental analise e exija a 

regularização das informações lançadas pelo proprietário a respeito da 

reserva legal, todas as ferramentas devem estar disponíveis, sendo a mais 

relevante delas o Programa de Regularização Ambiental (PRA) , qu e permite, 

na forma do art. 68 do Código Florestal, a regularização das situações 

pretéritas e consolidadas, bem como os instrumentos de incentivo à 

manutenção das áreas excedentes.  

 

No que tange à regularização de eventuais passivos 

sobre a Reserva Legal, é notório que o artigo 59 do Código Florestal, que 

trata do direito conferido pelo artigo 29, § 4° do Código Florestal à adesão ao 

Programa de Regularização Ambiental (PRA), embora  regulamentado no 

Estado de Minas Gerais, ainda não está disponível  pelo IEF , de forma a 

possibilitar aos proprietários rurais a regularização de suas propriedades. 

Neste sentido, sem a base legal para que se promova, quando necessária, a 

devida regulariza ção, não pode a Administração condicionar a licença de 

operação para a atividade agrícola à recomposição da reserva legal e redução 

dos passivos ambientais.  

 

Assim é que, para todos os efeitos jurídicos, 

enquanto se aguarda uma análise do CAR pelo IEF, e mesmo a 

implementação do PRA, o Estado deve se limitar a exigir a inscrição do CAR 

para comprovar a regularidade ambiental dos imóveis rurais em questão nos 

termos do artigo 10, II Lei Estadual nº 21.972/2016 c/c artigo 86, §2º do 
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Decreto Estadual nº 47.74 9/2019 c/c artigo 26, §2º da Lei Estadual no 

20.922/13.  

 

4.  A NECESSIDADE DE ANULAÇÃO DAS 

DECISÕES DE INDEFERIMENTO DAS 

LICENÇAS  

 

Consoante o já exposto, o indeferimento dos 

pedidos de licenciamento se mostrou precipitado e equivocado, pois não cabe 

à SUPRAM indeferir as licenças com fundamento em supostas pendências ou 

inconsistências do CAR.  

O órgão competente para a análise do CAR é o IEF, 

a quem é atribuída também a competência para a implementação do PRA �± 

Plano de Recuperação Ambiental.  

 

Enquanto não an alisado o CAR e disponibilizadas as 

ferramentas para eventual regularização do passivo ambiental, a mera 

inscrição no CAR, deverá ser suficiente para todos os efeitos legais, conforme  

preconiza a norma do art .26 da Lei Estadual no 20.922/13 . 

 

O indeferi mento precipitado dos pedidos de 

licenciamento é manifestamente nulo , devendo a SUPRAM -ASF abster -se de 

exigir tais comprovações enquanto o IEF não implementar de forma efetiva 

os mecanismos de adesão ao PRA, possibilitando ao Administrado a efetiva 

regula rização das propriedades.  

 

Frise -se que a atuação da SUPRAM �± ASF, em 

descompasso com o IEF, provocou a suspensão das atividades, em flagrante 

prejuízo à economia do próprio Município de Luz, dado que a atividade 

sucroenergética exerce um papel crucial ao desenvolvimento da região . 
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Além disso, esse impedimento em realizar novos 

cultivos interfere no funcionamento da cadeia produtiva de alta 

complexidade, já que todas as etapas das programações agrícolas para 

preparo de solo, plantio, cultivo de lavoura, colheita, transporte até chegar 

ao beneficiamento industrial são realizadas com bastante antecedência.  

 

Nada disto foi levado em consideração pelo órgão 

ambiental que, a despeito da pendência da análise do Pedido de 

Reconsideração nº 1370.01.0001328/2021 -13 , indeferiu de forma 

precipitada os pedidos de licenciamento.  

 

 

5.  CONCLUSÃO E PEDIDOS  

 

Diante da mani festa ilegalidade das decisões que, 

de forma precipitada, levaram ao indeferimento dos pedidos de licença, 

requer -se a anulação das decisões proferidas nos processos abaixo 

elencados, permitindo -se a análise dos pedidos à luz da norma do art. 26 da 

Lei Estadual no 20.922/13 . 

 

i.  Processo  Administrativo  de Licenciamento  nº  3034/2020  (SLA  nº  

2020.07.01.003.0002079  �± bloco  24  de Luz)  em  nome  da Biosev  S.A .;  

ii.  Processo  Administrativo  de Licenciamento  nº  4671/2020  (SLA  nº  

2020.10.01.003.0002509  �± bloco  29  de Luz)  em  nome  da Biosev  S.A.;  

iii.  Processo  Administrativo  de Licenciamento  nº  4920/2020  (SLA  nº  

2020.11.01.003.0001119  �± bloco  46  de Luz)  em  nome  da Biosev  S.A.;  

iv.  Processo  Administrativo  de Licenciamento  nº  4062/2020  (SLA  nº  

2020.08.01.003.0003873 �± bloco  08  de Bambuí/  Iguatama)  em  nome  

da Biosev  S.A.  
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Dada a necessidade de uniformização  dos 

licenciamentos no Estado de Minas Gerais por todas as SUPRAMs e por se 

tratar de assunto de política ambiental , requer -se a remessa do presente 

recurso ao Plenário, na forma prevista pela norma do art. 9º, inciso II, do 

Decreto Estadual n o 46.953/2016 . 

 

Por fim, com base na norma do art. 37 da DN 

Copam n o 177/2012, requer -se a possibilidade de sustentação oral, por 

ocasião da sessão de julgamento deste recurso.  

 

 

N. Termos,  

P. Deferimento.  

São Paulo, 20  de abril  de 2021  

 

 

 Glaucia Savin  

OAB/SP 98.749  
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R. Simão Álvares, 962 – Pinheiros – CEP 05415-020 – São Paulo – SP
Tel (11) 3812.0855 – Fax (11) 3816.3508 
e-mail: savinpaiva@savinpaiva.com.br

Quatro Taxas de Expediente 

DOC. 01: Documentos de Representação  

DOC. 0 2 : Arquivamento do  Processo Administrativo de Licenciamento nº 
3034/2020 (SLA nº 2020.07.01.003.0002079 – bloco 24  de Luz) em nome 
da Biosev S.A.  

DOC. 03 :  Arquivamento do Processo Administrativo de Licenciamento nº 
4671/2020 (SLA nº 2020.10.01.003.0002509 – bloco 29  de Luz) em nome 
da Biosev S.A. 

DOC. 04 : Arquivamento do Processo Administrativo de Licenciamento nº 
4920/2020 (SLA nº 2020.11.01.003.0001119 – bloco 46  de Luz) em nome 
da Biosev S.A.  

DOC. 05 : Arquivamento do Processo Administrativo de Licenciamento nº 
4062/2020 (SLA nº 2020.08.01.003.0003873– bloco 08  de Bambuí/ 
Iguatama) em nome da Biosev S.A. 

DOC. 06: Pedido de Reconsideração nº 1370.01.0001328/2021 -13  

- Pedido

- Consulta

DOC. 07: Ação Anulatória nº 5010479 -2 3.2021.8.13.0024  

- Petição Inicial

- Consulta

DOC. 08: Ofício SUPRAM/DAT nº 298/2017  

Documento Lista de Documentos Comprobatórios (28367962)         SEI 1370.01.0020905/2021-84 / pg. 12



R. Simão Álvares, 962 – Pinheiros – CEP 05415-020 – São Paulo – SP
Tel (11) 3812.0855 – Fax (11) 3816.3508 
e-mail: savinpaiva@savinpaiva.com.br

Quatro Taxas de Expediente 
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SISBB  -  SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL
19/04/2021 -     AUTOATENDIMENTO      - 16.48.48
1893701893         SEGUNDA VIA              0014

            COMPROVANTE DE PAGAMENTO

CLIENTE: BIOSEV S.A.
AGENCIA: 1893-7 CONTA:         7.308-3
================================================
Convenio  SECRET. FAZENDA MG
Codigo de Barras   85630000005-1   91600213211-3
                   23012430108-9   46370340137-2
Data do pagamento                     19/04/2021
Valor Total                               591,60
------------------------------------------------
DOCUMENTO:  041909
AUTENTICACAO SISBB:        3.114.9D5.D09.B17.BBD

Comprovante 0 - Quatro Taxas de Expediente (28367963)         SEI 1370.01.0020905/2021-84 / pg. 14



SECRETARIA DE ESTADO DE
FAZENDA DE MINAS GERAIS

DOCUMENTO DE ARRECADAÇÃO ESTADUAL -
Nome:

Endereço:

UF: TelefoneMunicípio:

Tipo

Mês Ano de Referência

Número Identificação

Código Município

Nº Documento (autuação, dívida ativa e parcelamento)

TOTAL

Autenticação

SECRETARIA DE ESTADO DE
FAZENDA DE MINAS GERAIS

DOCUMENTO DE ARRECADAÇÃO ESTADUAL -
Nome:

Endereço:

UF: Telefone

Autenticação

Município:

Tipo

Número do Documento

Número Identificação

Código Município

Receita

Multa

TOTAL

Validade

Validade

Juros

85630000005 1 91600213211 3 23012430108 9 46370340137 2

 Linha Digitável: 85630000005 1 91600213211 3 23012430108 9 46370340137 2
Sr. Caixa, este documento deve ser recebido exclusivamente pela leitura do código de barras ou linha digitável.

15.527.906/0029-373

BIOSEV S/A

3

BIOSEV S/A

15.527.906/0029-37

591,60

591,60

MGLAGOA DA PRATA

MGLAGOA DA PRATA 4301084637034

30 a 30/12/2021

591,60

4301084637034

30/12/2021

30/12/2021

Pague nos bancos:

SECRETARIA ESTADO MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTAVEL

DAE MOD.06.01.11

DAE MOD.06.01.11

F
lu

xo
 1

ª 
V

ia
 -

C
on

tr
ib

ui
nt

e
F

lu
xo

 2
ª 

V
ia

 -
 B

an
co

R$

R$

R$

R$

R$

TIPO DE IDENTIFICAÇÃO
1 - INSCRIÇÃO ESTADUAL
2 - INSCRIÇÃO DE PRODUTOR RURAL
3 - CNPJ

4 - CPF
5 - OUTROS
6 - RENAVAM

3 - CNPJ
2 - INSCRIÇÃO DE PRODUTOR RURAL
1 - INSCRIÇÃO ESTADUAL
TIPO DE IDENTIFICAÇÃO

6 - RENAVAM
5 - OUTROS
4 - CPF

BRADESCO - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - MERCANTIL DO BRASIL - SANTANDER - SICOOB

Histórico:
Órgão:
Serviço:

SECRETARIA ESTADO MEIO AMBIENTE E
ANALISE DE RECURSO INTERPOSTO - INDEFERIMENTO

Em caso de dúvida quanto ao DAE procure a(o)

Informações Complementares:
TAXA DE EXPEDIENTE PARA INTERPOSIÇÃO DO RECURSO EM FACE DO ARQUIVAMENTO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICENÇA 3034/2020.

Pague também nos correspondentes bancários: Agências Lotéricas; MaisBB e Banco Postal

372

372

Receita
1081-9 TAXA EXPEDIENTE - SEMAD 591,60

Valor

TOTAL 591,60
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SISBB  -  SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL
19/04/2021 -     AUTOATENDIMENTO      - 16.48.48
1893701893         SEGUNDA VIA              0027

            COMPROVANTE DE PAGAMENTO

CLIENTE: BIOSEV S.A.
AGENCIA: 1893-7 CONTA:         7.308-3
================================================
Convenio  SECRET. FAZENDA MG
Codigo de Barras   85690000005-5   91600213211-3
                   23012430108-9   46364610137-8
Data do pagamento                     19/04/2021
Valor Total                               591,60
------------------------------------------------
DOCUMENTO:  041910
AUTENTICACAO SISBB:        3.F81.4D8.52A.54C.421

Comprovante 0 - Quatro Taxas de Expediente (28367963)         SEI 1370.01.0020905/2021-84 / pg. 16



SECRETARIA DE ESTADO DE
FAZENDA DE MINAS GERAIS

DOCUMENTO DE ARRECADAÇÃO ESTADUAL -
Nome:

Endereço:

UF: TelefoneMunicípio:

Tipo

Mês Ano de Referência

Número Identificação

Código Município

Nº Documento (autuação, dívida ativa e parcelamento)

TOTAL

Autenticação

SECRETARIA DE ESTADO DE
FAZENDA DE MINAS GERAIS

DOCUMENTO DE ARRECADAÇÃO ESTADUAL -
Nome:

Endereço:

UF: Telefone

Autenticação

Município:

Tipo

Número do Documento

Número Identificação

Código Município

Receita

Multa

TOTAL

Validade

Validade

Juros

85690000005 5 91600213211 3 23012430108 9 46364610137 8

 Linha Digitável: 85690000005 5 91600213211 3 23012430108 9 46364610137 8
Sr. Caixa, este documento deve ser recebido exclusivamente pela leitura do código de barras ou linha digitável.

15.527.906/0029-373

BIOSEV S/A

3

BIOSEV S/A

15.527.906/0029-37

591,60

591,60

MGLAGOA DA PRATA

MGLAGOA DA PRATA 4301084636461

30 a 30/12/2021

591,60

4301084636461

30/12/2021

30/12/2021

Pague nos bancos:

SECRETARIA ESTADO MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTAVEL

DAE MOD.06.01.11

DAE MOD.06.01.11

F
lu

xo
 1

ª 
V

ia
 -

C
on

tr
ib

ui
nt

e
F

lu
xo

 2
ª 

V
ia

 -
 B

an
co

R$

R$

R$

R$

R$

TIPO DE IDENTIFICAÇÃO
1 - INSCRIÇÃO ESTADUAL
2 - INSCRIÇÃO DE PRODUTOR RURAL
3 - CNPJ

4 - CPF
5 - OUTROS
6 - RENAVAM

3 - CNPJ
2 - INSCRIÇÃO DE PRODUTOR RURAL
1 - INSCRIÇÃO ESTADUAL
TIPO DE IDENTIFICAÇÃO

6 - RENAVAM
5 - OUTROS
4 - CPF

BRADESCO - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - MERCANTIL DO BRASIL - SANTANDER - SICOOB

Histórico:
Órgão:
Serviço:

SECRETARIA ESTADO MEIO AMBIENTE E
ANALISE DE RECURSO INTERPOSTO - INDEFERIMENTO

Em caso de dúvida quanto ao DAE procure a(o)

Informações Complementares:
TAXA DE EXPEDIENTE PARA INTERPOSIÇÃO DE RECURSO EM FACE DO ARQUIVAMENTO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICENCIAMENTO 4671/2020.

Pague também nos correspondentes bancários: Agências Lotéricas; MaisBB e Banco Postal

372

372

Receita
1081-9 TAXA EXPEDIENTE - SEMAD 591,60

Valor

TOTAL 591,60
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SISBB  -  SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL
19/04/2021 -     AUTOATENDIMENTO      - 16.48.49
1893701893         SEGUNDA VIA              0017

            COMPROVANTE DE PAGAMENTO

CLIENTE: BIOSEV S.A.
AGENCIA: 1893-7 CONTA:         7.308-3
================================================
Convenio  SECRET. FAZENDA MG
Codigo de Barras   85640000005-0   91600213211-3
                   23012430108-9   46357080137-3
Data do pagamento                     19/04/2021
Valor Total                               591,60
------------------------------------------------
DOCUMENTO:  041912
AUTENTICACAO SISBB:        B.543.436.E36.94B.148

Transação efetuada com sucesso por: JE551314 RICARDO OKAMOTO.
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SECRETARIA DE ESTADO DE
FAZENDA DE MINAS GERAIS

DOCUMENTO DE ARRECADAÇÃO ESTADUAL -
Nome:

Endereço:

UF: TelefoneMunicípio:

Tipo

Mês Ano de Referência

Número Identificação

Código Município

Nº Documento (autuação, dívida ativa e parcelamento)

TOTAL

Autenticação

SECRETARIA DE ESTADO DE
FAZENDA DE MINAS GERAIS

DOCUMENTO DE ARRECADAÇÃO ESTADUAL -
Nome:

Endereço:

UF: Telefone

Autenticação

Município:

Tipo

Número do Documento

Número Identificação

Código Município

Receita

Multa

TOTAL

Validade

Validade

Juros

85640000005 0 91600213211 3 23012430108 9 46357080137 3

 Linha Digitável: 85640000005 0 91600213211 3 23012430108 9 46357080137 3
Sr. Caixa, este documento deve ser recebido exclusivamente pela leitura do código de barras ou linha digitável.

15.527.906/0029-373

BIOSEV S/A

3

BIOSEV S/A

15.527.906/0029-37

591,60

591,60

MGLAGOA DA PRATA

MGLAGOA DA PRATA 4301084635708

30 a 30/12/2021

591,60

4301084635708

30/12/2021

30/12/2021

Pague nos bancos:

SECRETARIA ESTADO MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTAVEL

DAE MOD.06.01.11

DAE MOD.06.01.11

F
lu

xo
 1

ª 
V

ia
 -

C
on

tr
ib

ui
nt

e
F

lu
xo

 2
ª 

V
ia

 -
 B

an
co

R$

R$

R$

R$

R$

TIPO DE IDENTIFICAÇÃO
1 - INSCRIÇÃO ESTADUAL
2 - INSCRIÇÃO DE PRODUTOR RURAL
3 - CNPJ

4 - CPF
5 - OUTROS
6 - RENAVAM

3 - CNPJ
2 - INSCRIÇÃO DE PRODUTOR RURAL
1 - INSCRIÇÃO ESTADUAL
TIPO DE IDENTIFICAÇÃO

6 - RENAVAM
5 - OUTROS
4 - CPF

BRADESCO - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - MERCANTIL DO BRASIL - SANTANDER - SICOOB

Histórico:
Órgão:
Serviço:

SECRETARIA ESTADO MEIO AMBIENTE E
ANALISE DE RECURSO INTERPOSTO - INDEFERIMENTO

Em caso de dúvida quanto ao DAE procure a(o)

Informações Complementares:
TAXA DE EXPEDIÇÃO PARA INTERPOSIÇÃO DE RECURSO EM FACE DO ARQUIVAMENTO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICENCIAMENTO 4920/2020.

Pague também nos correspondentes bancários: Agências Lotéricas; MaisBB e Banco Postal

372

372

Receita
1081-9 TAXA EXPEDIENTE - SEMAD 591,60

Valor

TOTAL 591,60
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SISBB  -  SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL
19/04/2021 -     AUTOATENDIMENTO      - 16.48.48
1893701893         SEGUNDA VIA              0027

            COMPROVANTE DE PAGAMENTO

CLIENTE: BIOSEV S.A.
AGENCIA: 1893-7 CONTA:         7.308-3
================================================
Convenio  SECRET. FAZENDA MG
Codigo de Barras   85670000005-7   91600213211-3
                   23012430108-9   46353920137-6
Data do pagamento                     19/04/2021
Valor Total                               591,60
------------------------------------------------
DOCUMENTO:  041911
AUTENTICACAO SISBB:        0.F70.BC9.325.4DC.098
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SECRETARIA DE ESTADO DE
FAZENDA DE MINAS GERAIS

DOCUMENTO DE ARRECADAÇÃO ESTADUAL -
Nome:

Endereço:

UF: TelefoneMunicípio:

Tipo

Mês Ano de Referência

Número Identificação

Código Município

Nº Documento (autuação, dívida ativa e parcelamento)

TOTAL

Autenticação

SECRETARIA DE ESTADO DE
FAZENDA DE MINAS GERAIS

DOCUMENTO DE ARRECADAÇÃO ESTADUAL -
Nome:

Endereço:

UF: Telefone

Autenticação

Município:

Tipo

Número do Documento

Número Identificação

Código Município

Receita

Multa

TOTAL

Validade

Validade

Juros

85670000005 7 91600213211 3 23012430108 9 46353920137 6

 Linha Digitável: 85670000005 7 91600213211 3 23012430108 9 46353920137 6
Sr. Caixa, este documento deve ser recebido exclusivamente pela leitura do código de barras ou linha digitável.

15.527.906/0029-373

BIOSEV S/A

3

BIOSEV S/A

15.527.906/0029-37

591,60

591,60

MGLAGOA DA PRATA

MGLAGOA DA PRATA 4301084635392

30 a 30/12/2021

591,60

4301084635392

30/12/2021

30/12/2021

Pague nos bancos:

SECRETARIA ESTADO MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTAVEL

DAE MOD.06.01.11

DAE MOD.06.01.11

F
lu

xo
 1

ª 
V

ia
 -

C
on

tr
ib

ui
nt

e
F

lu
xo

 2
ª 

V
ia

 -
 B

an
co

R$

R$

R$

R$

R$

TIPO DE IDENTIFICAÇÃO
1 - INSCRIÇÃO ESTADUAL
2 - INSCRIÇÃO DE PRODUTOR RURAL
3 - CNPJ

4 - CPF
5 - OUTROS
6 - RENAVAM

3 - CNPJ
2 - INSCRIÇÃO DE PRODUTOR RURAL
1 - INSCRIÇÃO ESTADUAL
TIPO DE IDENTIFICAÇÃO

6 - RENAVAM
5 - OUTROS
4 - CPF

BRADESCO - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - MERCANTIL DO BRASIL - SANTANDER - SICOOB

Histórico:
Órgão:
Serviço:

SECRETARIA ESTADO MEIO AMBIENTE E
ANALISE DE RECURSO INTERPOSTO - INDEFERIMENTO

Em caso de dúvida quanto ao DAE procure a(o)

Informações Complementares:
TAXA DE EXPEDIENTE PARA INTERPOSIÇÃO DE RECURSO EM FACE DO ARQUIVAMENTO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICENCIAMENTO 4062/2020.

Pague também nos correspondentes bancários: Agências Lotéricas; MaisBB e Banco Postal

372

372

Receita
1081-9 TAXA EXPEDIENTE - SEMAD 591,60

Valor

TOTAL 591,60
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R. Simão Álvares, 962 – Pinheiros – CEP 05415-020 – São Paulo – SP
Tel (11) 3812.0855 – Fax (11) 3816.3508 
e-mail: savinpaiva@savinpaiva.com.br

DOC. 01: Documentos de Repres entação 
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Biosev S.A  
Av. Brigadeiro Faria Lima, 1.355 
11º andar 
CEP 01452-919 São Paulo SP 
BRASIL 
T 55 11 3092 5200 
F 55 11 3814 3535 
www.biosev.com 
 

S U B S T A B E L E C I M E N T O  
DJ �± 078-21 

Substabeleço, com reserva de iguais, os poderes da cláusula ad judicia et extra que me foram 

conferidos por meio do instrumento público lavrado no 14º Tabelião de Notas da Comarca de São 

Paulo, no Livro 5272, página 311, em 31.10.2018, por BIOSEV S.A inscrita no CNPJ sob nº 

15.527.906/0001-36, sediada na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 1.355, 11º andar, Pinheiros, São 

Paulo �± SP, ���³�2�X�W�R�U�J�D�Q�W�H�´����aos advogados GLAUCIA SAVIN , inscrita na OAB/SP sob nº 98.749; 

MARIA DA GRAÇA PAIVA , inscrita na OAB/SP sob nº 110.894; SERGIO LUIS DA COSTA PAIVA , 

inscrito na OAB/SP sob nº 78.495; ANDRE ZANETTI PAPAPHILIPPAKIS , inscrito na OAB/SP sob 

nº 173.325; RENATO SPAGGIARI , inscrito na OAB/SP sob nº 202.317; SÉRGIO BARBOSA 

JUNIOR, inscrito na OAB/SP sob nº 202.025; CAMILA CANESI MORINO , inscrita na OAB/SP sob 

nº 303.700; RUTH MARIA DE BARROS REICAO CORDIDO , inscrita na OAB/SP sob nº 357.456; 

PAULA ORTENBLAD PIRES GALVÃO , inscrita na OAB/SP sob nº 381.421, JULIA MARIA 

ARRIGONI DE CASTRO, inscrita na OAB/SP sob nº 303.087, HELOÍSA COUTO DOS SANTOS , 

inscrita na OAB/SP sob nº 156.375 e ANA PAULA CHAGAS , inscrita na OAB/SP nº 352.857, todos 

integrantes do escritório SAVIN, PAIVA ADVOGADOS , inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil 

sob nº 5.093, localizado na Rua Simão Álvares, nº 962, Pinheiros, São Paulo/SP, CEP: 05417-020, 

telefone: (11) 3812.0855, endereço eletrônico savinpaiva@savinpaiva.com.br, para o fim 

específico de  representar os interesses da Outorgante n o Processo Administrativo de 

Licenciamento  n. 3034/2020 (SLA nº 2020.07.01.003.0002079 �± bloco 24 de Luz) , sendo vedado 

o recebimento de quaisquer quantias em favor da Outorgante, podendo, contudo, retirar dos autos 

alvarás e mandados de pagamento em nome da Outorgante e proceder ao depósito dos respectivos 

valores em conta de titularidade da Outorgante. Os poderes ora conferidos vigorarão em relação a 

cada um dos Outorgados enquanto integrarem os quadros de SAVIN, PAIVA ADVOGADOS . O 

substabelecimento do presente só é válido desde que outorgado com reserva de iguais poderes a 

advogados e/ou estagiários de direito integrantes do escritório SAVIN, PAIVA ADVOGADOS  e/ou 

de escritórios de advocacia correspondentes deste.  

 

São Paulo, 19 de abril de 2021 

 

 

Letícia Angélica do Prado Fogaça 

OAB/SP nº 131.931 

Este documento foi assinado digitalmente por Leticia Angelica Do Prado Fogaca. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://biosev.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código D43B-AB8C-8ECE-1953.
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PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documento acima foi proposto para assinatura digital na plataforma Portal de Assinaturas Biosev. Para 

verificar as assinaturas clique no link: https://biosev.portaldeassinaturas.com.br/Verificar/D43B-AB8C-

8ECE-1953 ou vá até o site https://biosev.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código abaixo para 

verificar se este documento é válido. 

Código para verificação: D43B-AB8C-8ECE-1953

Hash do Documento  

FC67C869738A492FC1BE088EA3F49AA8955FF1E969DD586D006718E51FF61409

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 19/04/2021 é(são) :

Leticia Angelica Do Prado Fogaca - 165.876.838-86  em 

19/04/2021 15:28 UTC-03:00

Tipo:  Certificado Digital
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Biosev S.A  
Av. Brigadeiro Faria Lima, 1.355 
11º andar 
CEP 01452-919 São Paulo SP 
BRASIL 
T 55 11 3092 5200 
F 55 11 3814 3535 
www.biosev.com 
 

S U B S T A B E L E C I M E N T O  
DJ �± 079-21 

Substabeleço, com reserva de iguais, os poderes da cláusula ad judicia et extra que me foram 

conferidos por meio do instrumento público lavrado no 14º Tabelião de Notas da Comarca de São 

Paulo, no Livro 5272, página 311, em 31.10.2018, por BIOSEV S.A inscrita no CNPJ sob nº 

15.527.906/0001-36, sediada na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 1.355, 11º andar, Pinheiros, São 

Paulo �± SP, ���³�2�X�W�R�U�J�D�Q�W�H�´����aos advogados GLAUCIA SAVIN , inscrita na OAB/SP sob nº 98.749; 

MARIA DA GRAÇA PAIVA , inscrita na OAB/SP sob nº 110.894; SERGIO LUIS DA COSTA PAIVA , 

inscrito na OAB/SP sob nº 78.495; ANDRE ZANETTI PAPAPHILIPPAKIS , inscrito na OAB/SP sob 

nº 173.325; RENATO SPAGGIARI , inscrito na OAB/SP sob nº 202.317; SÉRGIO BARBOSA 

JUNIOR, inscrito na OAB/SP sob nº 202.025; CAMILA CANESI MORINO , inscrita na OAB/SP sob 

nº 303.700; RUTH MARIA DE BARROS REICAO CORDIDO , inscrita na OAB/SP sob nº 357.456; 

PAULA ORTENBLAD PIRES GALVÃO , inscrita na OAB/SP sob nº 381.421, JULIA MARIA 

ARRIGONI DE CASTRO, inscrita na OAB/SP sob nº 303.087, HELOÍSA COUTO DOS SANTOS , 

inscrita na OAB/SP sob nº 156.375 e ANA PAULA CHAGAS , inscrita na OAB/SP nº 352.857, todos 

integrantes do escritório SAVIN, PAIVA ADVOGADOS , inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil 

sob nº 5.093, localizado na Rua Simão Álvares, nº 962, Pinheiros, São Paulo/SP, CEP: 05417-020, 

telefone: (11) 3812.0855, endereço eletrônico savinpaiva@savinpaiva.com.br, para o fim 

específico de  representar os interesses da Outorgante n o Processo Administrativo de 

Licenciamento  n. 4671/2020 (SLA nº 2020.10.01.003.0002509 �± bloco 29 de Luz) , sendo vedado 

o recebimento de quaisquer quantias em favor da Outorgante, podendo, contudo, retirar dos autos 

alvarás e mandados de pagamento em nome da Outorgante e proceder ao depósito dos respectivos 

valores em conta de titularidade da Outorgante. Os poderes ora conferidos vigorarão em relação a 

cada um dos Outorgados enquanto integrarem os quadros de SAVIN, PAIVA ADVOGADOS . O 

substabelecimento do presente só é válido desde que outorgado com reserva de iguais poderes a 

advogados e/ou estagiários de direito integrantes do escritório SAVIN, PAIVA ADVOGADOS  e/ou 

de escritórios de advocacia correspondentes deste.  

 

São Paulo, 19 de abril de 2021 

 

 

Letícia Angélica do Prado Fogaça 

OAB/SP nº 131.931 

Este documento foi assinado digitalmente por Leticia Angelica Do Prado Fogaca. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://biosev.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 1F6D-B7F0-3711-DEAF.
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PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documento acima foi proposto para assinatura digital na plataforma Portal de Assinaturas Biosev. Para 

verificar as assinaturas clique no link: https://biosev.portaldeassinaturas.com.br/Verificar/1F6D-B7F0-3711-

DEAF ou vá até o site https://biosev.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código abaixo para verificar 

se este documento é válido. 

Código para verificação: 1F6D-B7F0-3711-DEAF

Hash do Documento  

36E727F73FFFB8658FF6790DC86D9FD41E01F0B25EF79F7447D6C5AC0C524B4A

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 19/04/2021 é(são) :

Leticia Angelica Do Prado Fogaca - 165.876.838-86  em 

19/04/2021 15:28 UTC-03:00

Tipo:  Certificado Digital
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Biosev S.A  
Av. Brigadeiro Faria Lima, 1.355 
11º andar 
CEP 01452-919 São Paulo SP 
BRASIL 
T 55 11 3092 5200 
F 55 11 3814 3535 
www.biosev.com 
 

S U B S T A B E L E C I M E N T O  
DJ �± 080-21 

Substabeleço, com reserva de iguais, os poderes da cláusula ad judicia et extra que me foram 

conferidos por meio do instrumento público lavrado no 14º Tabelião de Notas da Comarca de São 

Paulo, no Livro 5272, página 311, em 31.10.2018, por BIOSEV S.A inscrita no CNPJ sob nº 

15.527.906/0001-36, sediada na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 1.355, 11º andar, Pinheiros, São 

Paulo �± SP, ���³�2�X�W�R�U�J�D�Q�W�H�´����aos advogados GLAUCIA SAVIN , inscrita na OAB/SP sob nº 98.749; 

MARIA DA GRAÇA PAIVA , inscrita na OAB/SP sob nº 110.894; SERGIO LUIS DA COSTA PAIVA , 

inscrito na OAB/SP sob nº 78.495; ANDRE ZANETTI PAPAPHILIPPAKIS , inscrito na OAB/SP sob 

nº 173.325; RENATO SPAGGIARI , inscrito na OAB/SP sob nº 202.317; SÉRGIO BARBOSA 

JUNIOR, inscrito na OAB/SP sob nº 202.025; CAMILA CANESI MORINO , inscrita na OAB/SP sob 

nº 303.700; RUTH MARIA DE BARROS REICAO CORDIDO , inscrita na OAB/SP sob nº 357.456; 

PAULA ORTENBLAD PIRES GALVÃO , inscrita na OAB/SP sob nº 381.421, JULIA MARIA 

ARRIGONI DE CASTRO, inscrita na OAB/SP sob nº 303.087, HELOÍSA COUTO DOS SANTOS , 

inscrita na OAB/SP sob nº 156.375 e ANA PAULA CHAGAS , inscrita na OAB/SP nº 352.857, todos 

integrantes do escritório SAVIN, PAIVA ADVOGADOS , inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil 

sob nº 5.093, localizado na Rua Simão Álvares, nº 962, Pinheiros, São Paulo/SP, CEP: 05417-020, 

telefone: (11) 3812.0855, endereço eletrônico savinpaiva@savinpaiva.com.br, para o fim 

específico de  representar os interesses da Outorgante n o Processo Administrativo de 

Licenciamento  n. 4920/2020 (SLA nº 2020.11.01.003.0001119 �± bloco 46 de Luz ) , sendo vedado 

o recebimento de quaisquer quantias em favor da Outorgante, podendo, contudo, retirar dos autos 

alvarás e mandados de pagamento em nome da Outorgante e proceder ao depósito dos respectivos 

valores em conta de titularidade da Outorgante. Os poderes ora conferidos vigorarão em relação a 

cada um dos Outorgados enquanto integrarem os quadros de SAVIN, PAIVA ADVOGADOS . O 

substabelecimento do presente só é válido desde que outorgado com reserva de iguais poderes a 

advogados e/ou estagiários de direito integrantes do escritório SAVIN, PAIVA ADVOGADOS  e/ou 

de escritórios de advocacia correspondentes deste.  

 

São Paulo, 19 de abril de 2021 

 

 

Letícia Angélica do Prado Fogaça 

OAB/SP nº 131.931 

Este documento foi assinado digitalmente por Leticia Angelica Do Prado Fogaca. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://biosev.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código E2A4-D1FD-163B-D5A5.
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PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documento acima foi proposto para assinatura digital na plataforma Portal de Assinaturas Biosev. Para 

verificar as assinaturas clique no link: https://biosev.portaldeassinaturas.com.br/Verificar/E2A4-D1FD-

163B-D5A5 ou vá até o site https://biosev.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código abaixo para 

verificar se este documento é válido. 

Código para verificação: E2A4-D1FD-163B-D5A5

Hash do Documento  

9468A05C30F69AB044CC3E81FD9021C68A0E90F701B26372B471F2B1756D13E1

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 19/04/2021 é(são) :

Leticia Angelica Do Prado Fogaca - 165.876.838-86  em 

19/04/2021 15:27 UTC-03:00

Tipo:  Certificado Digital
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Biosev S.A  
Av. Brigadeiro Faria Lima, 1.355 
11º andar 
CEP 01452-919 São Paulo SP 
BRASIL 
T 55 11 3092 5200 
F 55 11 3814 3535 
www.biosev.com 
 

S U B S T A B E L E C I M E N T O  
DJ �± 081-21 

Substabeleço, com reserva de iguais, os poderes da cláusula ad judicia et extra que me foram 

conferidos por meio do instrumento público lavrado no 14º Tabelião de Notas da Comarca de São 

Paulo, no Livro 5272, página 311, em 31.10.2018, por BIOSEV S.A inscrita no CNPJ sob nº 

15.527.906/0001-36, sediada na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 1.355, 11º andar, Pinheiros, São 

Paulo �± SP, ���³�2�X�W�R�U�J�D�Q�W�H�´����aos advogados GLAUCIA SAVIN , inscrita na OAB/SP sob nº 98.749; 

MARIA DA GRAÇA PAIVA , inscrita na OAB/SP sob nº 110.894; SERGIO LUIS DA COSTA PAIVA , 

inscrito na OAB/SP sob nº 78.495; ANDRE ZANETTI PAPAPHILIPPAKIS , inscrito na OAB/SP sob 

nº 173.325; RENATO SPAGGIARI , inscrito na OAB/SP sob nº 202.317; SÉRGIO BARBOSA 

JUNIOR, inscrito na OAB/SP sob nº 202.025; CAMILA CANESI MORINO , inscrita na OAB/SP sob 

nº 303.700; RUTH MARIA DE BARROS REICAO CORDIDO , inscrita na OAB/SP sob nº 357.456; 

PAULA ORTENBLAD PIRES GALVÃO , inscrita na OAB/SP sob nº 381.421, JULIA MARIA 

ARRIGONI DE CASTRO, inscrita na OAB/SP sob nº 303.087, HELOÍSA COUTO DOS SANTOS , 

inscrita na OAB/SP sob nº 156.375 e ANA PAULA CHAGAS , inscrita na OAB/SP nº 352.857, todos 

integrantes do escritório SAVIN, PAIVA ADVOGADOS , inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil 

sob nº 5.093, localizado na Rua Simão Álvares, nº 962, Pinheiros, São Paulo/SP, CEP: 05417-020, 

telefone: (11) 3812.0855, endereço eletrônico savinpaiva@savinpaiva.com.br, para o fim 

específico de  representar os interesses da Outorgante n o Processo Administrativo de 

Licenciamento  n. 4062/2020 (SLA nº 2020.08.01.003.0003873 �± bloco 08 de Bambuí/ Iguatama) , 

sendo vedado o recebimento de quaisquer quantias em favor da Outorgante, podendo, contudo, 

retirar dos autos alvarás e mandados de pagamento em nome da Outorgante e proceder ao 

depósito dos respectivos valores em conta de titularidade da Outorgante. Os poderes ora conferidos 

vigorarão em relação a cada um dos Outorgados enquanto integrarem os quadros de SAVIN, 

PAIVA ADVOGADOS . O substabelecimento do presente só é válido desde que outorgado com 

reserva de iguais poderes a advogados e/ou estagiários de direito integrantes do escritório SAVIN, 

PAIVA ADVOGADOS  e/ou de escritórios de advocacia correspondentes deste.  

 

São Paulo, 19 de abril de 2021 

 

 

Letícia Angélica do Prado Fogaça 

OAB/SP nº 131.931 

Este documento foi assinado digitalmente por Leticia Angelica Do Prado Fogaca. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://biosev.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 44D7-329C-573B-7775.
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PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documento acima foi proposto para assinatura digital na plataforma Portal de Assinaturas Biosev. Para 

verificar as assinaturas clique no link: https://biosev.portaldeassinaturas.com.br/Verificar/44D7-329C-573B-

7775 ou vá até o site https://biosev.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código abaixo para verificar 

se este documento é válido. 

Código para verificação: 44D7-329C-573B-7775

Hash do Documento  

1FAA935D7E11F42414A0DB9CA5C4939FDDC6E971396BC72C964B125A9D061890

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 19/04/2021 é(são) :

Leticia Angelica Do Prado Fogaca - 165.876.838-86  em 

19/04/2021 15:27 UTC-03:00

Tipo:  Certificado Digital
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Tel (11) 3812.0855 – Fax (11) 3816.3508 
e-mail: savinpaiva@savinpaiva.com.br

DOC. 02:  Arquivamento do Processo Administrativo de Licenciamento nº 
3034/2020 (SLA nº 2020.07.01.003.0002079 – bloco 24 de Luz) em nome 
da Biosev S.A. 
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Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202104060100330137.
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
SEMAD-Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável

DECISÃO SOBRE PROCESSO ADMINISTRATIVO

O Superintendente Regional de Meio Ambiente da Supram Alto São Francisco, no uso de suas atribuições, com base no
art. 4º, inciso VII da Lei nº 21.972, de 21 de janeiro de 2016, de acordo com o art. 51, seu §1º, inciso I, do Decreto nº
47.787, de 13 de dezembro de 2019, comunica que o pedido de licença ambiental analisado no âmbito do processo
administrativo indicado a seguir foi ARQUIVADO.

Denominação da Pessoa Física ou Jurídica na qual o empreendimento se vincula : BIOSEV S.A.
CNPJ/CPF : 15.527.906/0029-37
Denominação do empreendimento para fins do licenciamento : FAZENDA SANTA CRUZ, FURNAS, JARACATIÁ.
MATRÍCULAS: 10825, 14621, 15278, 19679, 19680, 19681, 19682, 19683, 16016, 18407, 15883, 18408, 15995, 15689
Endereço da Pessoa Física ou Jurídica na qual o empreendimento se vincula : Vila Luciania número/km S/N Zona Rural
Bairro Zona Rural Cep 35590-000 Lagoa da Prata - MG
Município e Coordenadas geográficas do local de desenvolvimento das atividades:
Luz (LAT) -19.8535, (LONG) -45.6977
Fator locacional resultante : 0
Classe predominante resultante : 3
Modalidade de licenciamento : LAS RAS
Processo Administrativo Licenciamento : 3034/2020

Motivo da decisão:
Em análise a processo 3034/2020, foi necessária a solicitação de informações complementares, visto que foram
constatadas incoerência em um CAR, no consumo hídrico, na destinação efluentes sanitários e resíduos sólidos, dentre
outras. O prazo inicial para cumprimento foi de 60 dias, prorrogados por mais 60 dias. Entretanto, o empreendimento não
apresentou todas as informações solicitadas, e ainda requereu nova prorrogação de prazo. Diante do exposto,
considerando a não apresentação a tempo e modo de algumas informações complementares, sugere-se o arquivamento
deste, sob n° 3034/2020, do empreendimento BIOSEV S.A.

Documento emitido eletronicamente, nos termos do art. 1º e art. 2º do Decreto Estadual nº 47.222/2017 e do art. 6º, §4º, do Decreto
Estadual nº 47.441/2018.

Divinópolis, 26/03/2021.

Documento assinado eletronicamente por RAFAEL REZENDE TEIXEIRA, Superintendente, em 26/03/2021 11:36 conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

Os interessados podem interpor recurso administrativo no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data da publicação, com fundamento
no art. 40 e seguintes do Decreto Estadual nº 47.383, de 02 de março de 2018.

https://ecosistemas.meioambiente.mg.gov.br/sla/#/validarcertificado CHAVE DE ACESSO: F1-30-F8-6A
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R. Simão Álvares, 962 – Pinheiros – CEP 05415-020 – São Paulo – SP
Tel (11) 3812.0855 – Fax (11) 3816.3508 
e-mail: savinpaiva@savinpaiva.com.br

DOC. 03: Arquivamento do Processo Administrativo de Licenciamento nº 
4671/2020 (SLA nº 2020.10.01.003.0002509 – bloco 29 de Luz) em nome 
da Biosev S.A. 
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Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202104060100330137.
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
SEMAD-Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável

DECISÃO SOBRE PROCESSO ADMINISTRATIVO

O Superintendente Regional de Meio Ambiente da Supram Alto São Francisco, no uso de suas atribuições, com base no
art. 4º, inciso VII da Lei nº 21.972, de 21 de janeiro de 2016, de acordo com o art. 51, seu §1º, inciso I, do Decreto nº
47.787, de 13 de dezembro de 2019, comunica que o pedido de licença ambiental analisado no âmbito do processo
administrativo indicado a seguir foi ARQUIVADO.

Denominação da Pessoa Física ou Jurídica na qual o empreendimento se vincula : BIOSEV S.A.
CNPJ/CPF : 15.527.906/0029-37
Denominação do empreendimento para fins do licenciamento : FAZENDA CAPÃO ESCURO, LAGOA GRANDE.
MATRICULAS: 12943, 13079, 6676, 12853, 19830, 19831, 19832, 19833.
Endereço da Pessoa Física ou Jurídica na qual o empreendimento se vincula : Vila Luciania número/km S/N Zona Rural
Bairro Zona Rural Cep 35590-000 Lagoa da Prata - MG
Município e Coordenadas geográficas do local de desenvolvimento das atividades:
Luz (LAT) -19.8372, (LONG) -45.5791
Fator locacional resultante : 1
Classe predominante resultante : 2
Modalidade de licenciamento : LAS RAS
Processo Administrativo Licenciamento : 4671/2020

Motivo da decisão:
Durante a análise do processo 4671/2020, em nome de BIOSEV S.A., foi necessária a solicitação de informações
complementares (IC), visto que foram constatadas várias incoerências nos CARs apresentados, no consumo hídrico, na
destinação efluentes sanitários e resíduos sólidos, uso de fertirrigação, área útil do empreendimento, dentre outras. O
prazo inicial para cumprimento foi de 60 dias, prorrogados por mais 24 dias, uma vez se tratar de um processo
simplificado e cujas pendências não demandariam prazo lasso para serem atendidas. Entretanto, findado o prazo, não
foram apresentadas todas as ICs solicitadas. Diante do exposto, considerando a não apresentação a tempo e modo das
informações complementares imprescindíveis para a conclusão do processo de licenciamento, sugere-se o arquivamento
deste.

Documento emitido eletronicamente, nos termos do art. 1º e art. 2º do Decreto Estadual nº 47.222/2017 e do art. 6º, §4º, do Decreto
Estadual nº 47.441/2018.

Divinópolis, 26/03/2021.

Documento assinado eletronicamente por RAFAEL REZENDE TEIXEIRA, Superintendente, em 26/03/2021 11:36 conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

Os interessados podem interpor recurso administrativo no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data da publicação, com fundamento
no art. 40 e seguintes do Decreto Estadual nº 47.383, de 02 de março de 2018.

https://ecosistemas.meioambiente.mg.gov.br/sla/#/validarcertificado CHAVE DE ACESSO: 9F-AD-0E-FC
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R. Simão Álvares, 962 – Pinheiros – CEP 05415-020 – São Paulo – SP
Tel (11) 3812.0855 – Fax (11) 3816.3508 
e-mail: savinpaiva@savinpaiva.com.br

DOC. 04: Arquivamento do Processo Administrativo de Licenciamento nº 
4920/2020 (SLA nº 2020.11.01.003.0001119 – bloco 46 de Luz) em nome 
da Biosev S.A. 
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Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202104060100330137.
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
SEMAD-Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável

DECISÃO SOBRE PROCESSO ADMINISTRATIVO

O Superintendente Regional de Meio Ambiente da Supram Alto São Francisco, no uso de suas atribuições, com base no
art. 4º, inciso VII da Lei nº 21.972, de 21 de janeiro de 2016, de acordo com o art. 51, seu §1º, inciso I, do Decreto nº
47.787, de 13 de dezembro de 2019, comunica que o pedido de licença ambiental analisado no âmbito do processo
administrativo indicado a seguir foi ARQUIVADO.

Denominação da Pessoa Física ou Jurídica na qual o empreendimento se vincula : BIOSEV S.A.
CNPJ/CPF : 15.527.906/0029-37
Denominação do empreendimento para fins do licenciamento : FAZENDA PEROBAS,SÃO DOMINGOS,CAPOEIRINHA,
NOSSA SENHORA APARECIDA. MATRICULAS: 12743, 12838, 9890, 12659, 430, 9429, 14515, 14516, 12837, 10023,
10024, 13553
Endereço da Pessoa Física ou Jurídica na qual o empreendimento se vincula : Vila Luciania número/km S/N Zona Rural
Bairro Zona Rural Cep 35590-000 Lagoa da Prata - MG
Município e Coordenadas geográficas do local de desenvolvimento das atividades:
Luz (LAT) -19.7168, (LONG) -45.6113
Fator locacional resultante : 0
Classe predominante resultante : 3
Modalidade de licenciamento : LAS RAS
Processo Administrativo Licenciamento : 4920/2020

Motivo da decisão:
Durante a análise do processo 4920/2020, em nome de BIOSEV S.A., foi necessária a solicitação de informações
complementares (IC), visto que foram constatadas várias incoerências nos CARs apresentados, no consumo hídrico, na
destinação efluentes sanitários e resíduos sólidos, uso de fertirrigação, área útil do empreendimento, dentre outras. O
prazo inicial para cumprimento foi de 60 dias, prorrogados por mais 15 dias, uma vez se tratar de um processo
simplificado e cujas pendências não demandariam prazo lasso para serem atendidas. Entretanto, findado o prazo, não
foram apresentadas todas as ICs solicitadas. Diante do exposto, considerando a não apresentação a tempo e modo das
informações complementares imprescindíveis para a conclusão do processo de licenciamento, sugere-se o arquivamento
deste.

Documento emitido eletronicamente, nos termos do art. 1º e art. 2º do Decreto Estadual nº 47.222/2017 e do art. 6º, §4º, do Decreto
Estadual nº 47.441/2018.

Divinópolis, 26/03/2021.

Documento assinado eletronicamente por RAFAEL REZENDE TEIXEIRA, Superintendente, em 26/03/2021 11:35 conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

Os interessados podem interpor recurso administrativo no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data da publicação, com fundamento
no art. 40 e seguintes do Decreto Estadual nº 47.383, de 02 de março de 2018.

https://ecosistemas.meioambiente.mg.gov.br/sla/#/validarcertificado CHAVE DE ACESSO: 36-B7-1E-03
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R. Simão Álvares, 962 – Pinheiros – CEP 05415-020 – São Paulo – SP
Tel (11) 3812.0855 – Fax (11) 3816.3508 
e-mail: savinpaiva@savinpaiva.com.br

DOC. 05: Arquivamento do Processo Administrativo de Licenciamento nº 
4062/2020 (SLA nº 2020.08.01.003.0003873– bloco 08 de Bambuí/ 
Iguatama) em nome da Biosev S.A. 
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Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202104060100330137.
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
SEMAD-Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável

DECISÃO SOBRE PROCESSO ADMINISTRATIVO

O Superintendente Regional de Meio Ambiente da Supram Alto São Francisco, no uso de suas atribuições, com base no
art. 4º, inciso VII da Lei nº 21.972, de 21 de janeiro de 2016, de acordo com o art. 51, seu §1º, inciso I, do Decreto nº
47.787, de 13 de dezembro de 2019, comunica que o pedido de licença ambiental analisado no âmbito do processo
administrativo indicado a seguir foi ARQUIVADO.

Denominação da Pessoa Física ou Jurídica na qual o empreendimento se vincula : BIOSEV S.A.
CNPJ/CPF : 15.527.906/0029-37
Denominação do empreendimento para fins do licenciamento : FAZENDA CAIANA, PASTINHO, CAMPO ALEGRE,
CARAVELAS CAIANA. MATRICULAS: 4561, 4612, 17009, 2162, 2159, 8649, 8650.
Endereço da Pessoa Física ou Jurídica na qual o empreendimento se vincula : Vila Luciania número/km S/N Zona Rural
Bairro Zona Rural Cep 35590-000 Lagoa da Prata - MG
Município e Coordenadas geográficas do local de desenvolvimento das atividades:
Iguatama (LAT) -19.9886, (LONG) -45.7719
Fator locacional resultante : 1
Classe predominante resultante : 2
Modalidade de licenciamento : LAS RAS
Processo Administrativo Licenciamento : 4062/2020

Motivo da decisão:
Durante a análise do processo 4062/2020, em nome de BIOSEV S.A., foi necessária a solicitação de informações
complementares (IC), visto que foram constatadas pendências quanto à Reserva legal dos imóveis denominados “Campo
Alegre (Matrículas 8649 e 8650)” e Fazenda Caiana (Matrícula 4612). O prazo inicial para cumprimento foi de 20 dias,
sendo solicitada a prorrogação de prazo em 16/11/2020, que somente foi avaliada em 07/01/2020, perfazendo 52 dias.
Assim, foi concedida a prorrogação por mais 48 dias, limitando-se ao prazo total de 120 dias (Decreto 47383/2018, Art.
23). Entretanto, o requerente não apresentou as informações solicitadas. Diante do exposto, considerando a não
apresentação a tempo e modo das informações complementares imprescindíveis para a conclusão do processo de
licenciamento, sugere-se o arquivamento deste.

Documento emitido eletronicamente, nos termos do art. 1º e art. 2º do Decreto Estadual nº 47.222/2017 e do art. 6º, §4º, do Decreto
Estadual nº 47.441/2018.

Divinópolis, 26/03/2021.

Documento assinado eletronicamente por RAFAEL REZENDE TEIXEIRA, Superintendente, em 26/03/2021 11:36 conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

Os interessados podem interpor recurso administrativo no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data da publicação, com fundamento
no art. 40 e seguintes do Decreto Estadual nº 47.383, de 02 de março de 2018.

https://ecosistemas.meioambiente.mg.gov.br/sla/#/validarcertificado CHAVE DE ACESSO: E4-52-A2-24
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R. Simão Álvares, 962 – Pinheiros – CEP 05415-020 – São Paulo – SP
Tel (11) 3812.0855 – Fax (11) 3816.3508 
e-mail: savinpaiva@savinpaiva.com.br

DOC. 06: Pedido de Reconsideração nº 1370.01.0001328/2021-1 3 

- Pedido

- Consulta
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ILUSTRÍSSIMO SENHOR  SUPERIN TEN DENTE  DA 

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE MEIO AMBIENTE DO ALTO DO 

SÃO FRANCISCO (SUPRAM - ASF)  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

    BIOSEV S.A., inscrita no  CNPJ matriz nº 

15.527.906/0001 -36, s ediada na Av Brigadeiro Faria Lima , nº 1355, 11º 

andar, CEP  01. 452 -91 9, Bairro Jardim Paulistano , São Paulo -SP, e inscrita 

no CNPJ filial nº 15.527.906/0029 -37, situa da na Vl Luciania , s/n, Zona 

Rural , CEP 35 .590 -000, LAGOA DA PRA TA-MG, vem, respeitosamente, a 

Vossa Senh oria , por meio de seus a dvogados constituído s ( DOC. 0 1 )  nos 

termo s do  artigo 4 º ,  VII da Lei Estadual MG nº  21.972/ 2016 c/c art igo 3 º  

Decreto Estadual MG nº  47.383/2018  c/c artigo 2 º , IX  do Decreto Estadual 

MG nº  47.787/20 19 c/c artigo 5 1, §1 º, I do Decreto Estadual  MG nº  

47.787/20 19  c/c arti go 64 da L ei Estadua l MG nº  14. 18 4/2002  manif estar e 

requerer o quanto segue  acerca da e xi gência so bre regularização da 

Reserva Lega l e respectivo Cadastro Ambie ntal Rural nos âmbitos dos 

processos de licenciamen to . 

 

    Consoante reunião realiza da nesta data com es sa 

Superi ntend ência, submetemos à consideração de Vossas Senhorias os 

argumentos  discutidos, pedi ndo a sua manifestaç ão:  
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1.  BREVES ESCLARECIMENTOS  

 

Com o sabido, a ativid ade agrícola da BIOSEV a 

ser licenciada corresponde à cultura de c ana-de-açúcar . Por c onta disso, a 

BIOSEV car acterizou os imóveis ru rais em conform idade ao quanto exigido 

pelo  �³Termo de Referência  para Elaboração do Relatório Ambiental 

Simplificado  �± RAS �± Atividades Agrossilvipa st oris (Listagem G) � .́ 

 

Todavia , no curso do  processo de lice nciament o 

simpl ificado,  a SUPRAM-ASF passou a cobrar exigências em relação à 

regulariz ação d a Reserva Legal , com seus reflexos no respectivo  CAR, alé m 

do que direciona  o próprio Termo  de Referênci a.   

 

Muito embora a  BIOSEV não seja proprietári a dos 

imóveis r urais , celebrou cont ratos agr ícolas  estritamente para expl orar as  

ár eas agr icultáveis . Por conta disso , os proprietários desses imóveis 

mantêm  a posse sobre as  áreas não -agricultáve is, cor respon dentes às 

Áreas de Prese rvação Perman ente  e às Reserva s Legais. 

 

Sendo assim , os dados sobre as Re servas Legais e 

os CARs dos imóve is rurais  em questão decorre m de i nformações lançadas  

pelos  propr ietários, sem ingerência d a BIOSEV . De toda for ma, a partir do s 

CARs desses imóv eis inscr itos pelos proprietários, sustent a-se a 

impro priedade de ex aurir este t ema  em  processo  de licenciamen to , má xime 

por que a a tividade será desen volvida apenas em áreas agricultáveis, não 

interferindo com a s áreas a mbienta lmente prot egidas . 
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2.  O CAR E A RESERVA LEGAL  

 

O CAR é o instrumento jurídico que confere a 

regularidade da Reserva Legal  nos termos do art igo 18 do Código Florestal 

(Lei Fe deral nº  12.651/ 2012) , d o artigo 30 da Lei Estadual MG nº  

20.922 /2013 e do a r tigo 8 7 do Decreto Est adual MG nº  47.749/201 9. 

Perti nente , assim, anali sar  a regulamentação que circunda o tema . 

 

No que se refere à comp etência , o In stit uto 

Estadual de Floresta s (IEF)  assumiu a incumbência para �³administ rar os 

dados e as inf ormações neces sárias à  implemen tação e  à g estão do 

Cadastro Ambiental Rur al (CAR) �  ́ nos t ermos do artigo 10, II  Lei Estadual 

MG nº 21.97 2/2016 . 

 

Ou seja, eventual incons istência na inscri ção do 

CAR reali zado pelo proprietário deve  partir de um ato administr ativo 

expedido p elo IEF e  não pel a SUPRAM, o que só poderá ocorrer a pós a 

regulamentação  do Programa de Regularização Am biental (PRA) . 

 

Além dessa  qu estão de competênci a funcional,  o 

artigo 85 do Decreto Estadual MG nº  47.749/2019 determina q ue par a �³a 

aná lise d os d ado s dec larados no  CAR�  ́ o ór gão am biental competente 

precis ará seguir um �³ato normativo conjunto da S EMAD e do IEF � .́ Oc orre, 

porém, que esse ato norm ativo ainda não foi expedido .  

 

 

 

 

 

Documento Petição (24174740)         SEI 1370.01.0001328/2021-13 / pg. 7Documento 6 - DOC. 06 - Pedido Reconsideração (28367969)         SEI 1370.01.0020905/2021-84 / pg. 103



Sa vin, Pai va   
           advogados  

 
Rua  Simão  Álvares, 962  -  CEP 05417 -020 �± Pinhe iros �± São Paulo -SP 

Tel.:  55 (11)  38 12 .0855  Fax: 55(11) 3816.3508   
e-mail: savinpaiva@s avinpaiv a.com.br  

 

4 

 

Diante do impedimento legal de a SUPRAM 

analisa r o CAR declar ado pelo proprietá rio, o dis positivo  do a rtigo 86 ,  §2 º  

do Decreto Estadual MG nº  47.749/ 2019  ganha reforço, já que ele 

determina que  enquan to o órgão competente não manifesta r uma 

pendência ou incons istência nesse cadastro , �³(...)  será consider ada 

efe tivad a a inscriçã o do imóv el rural n o CAR, para t odos os f ins previstos 

em lei � .́  

 

Isto é, os CARs declarados pelos proprietários que 

aind a necessitam passar pelo crivo do IEF são os instrumento s jurídicos 

válidos para comprovar a regularidade ambient al de cada imóvel rural  �³(...) 

para to dos os fins previ st os em lei � ,́ o que alcança o s pr ocessos  de 

licenciame nto  ora em curso . 

 

Nesse sentido, o  artigo 26 , §1 º  da Lei Estadual 

MG nº  20.922/2013 , que trat a sobre  a necessidade de aprovação da 

locali zação da Reserva Le gal declarada  no CAR pel o �³órgão am biental  

competente � ,́ prev ê uma atribuição d o IEF e não  da SUPRA M. E, por conta 

disso , o §2 º  desse dispositivo lega l reforça o enten dimento de que o CAR 

ainda pendente de análise não deve  mo tivar nenhuma  �³res trição de 

direi to � ,́ a exemplo do in def erimento de  licença .  

 

Ademais, vale  o adend o que o artigo  88 do 

Decreto Estadual MG nº 4 7.749 /2019  constitui  a única norma que prevê  a 

necessidade de �³aprovação da loc alização da Re serva Lega l, declarada no 

CAR� ,́ porém no âmbito de �³pro cesso de intervenção a mbiental com 

supress ão de vegeta ção nativa � ,́ o que não é o  caso deste s processo s de 

licen ciamento.  Destaca -se que e ssa limitação se j ustifica par a condicionar  

pedidos de supressão de  vegetação nativa , pois  eventuais passivos sobre  a 

Reserva Legal detêm reg ulamen tação  própria  para  regular ização. 
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Sendo assim, a Instr ução de Serviço Conjunta 

SEMAD/IEF nº  01/201 4 que pr evia a exigência de aprovação da localiza ção 

da Reserva Legal para deferimento d o processo de licença  carece  de 

ampa ro normativo , ainda mais p orque  o Decreto Estadual  MG nº 

47.74 9/2019  condi cionou  isso ap enas para processos de supressão de 

vegetação nativa .  

 

Neste aspecto é fund amental lembrar q ue a  

legalidade é princípio constitucional basilar aplicável à administraçã o 

pública, previsto expressam ente nos ar tigos 5º, inciso II, e  37 da Carta 

Magna. No  diz er  da doutrina  abalizada de Celso Antonio Bandeira de Mello 1:  

O princípio da legalidade, no Brasil, significa que a Administração 
nada pode fazer senão o que a lei dete rmina. Ao contrário dos 
parti culares, os  quais podem fazer tud o o que a lei não proíbe, a 
Administração só pode fazer o que a lei antecipadamente au torize. 
Donde,  administrar é prover aos interesses públicos assim 
caracterizados em lei, fazendo -o na confor midade dos meios e 
formas nel a estabelec idos ou particularizad os segundo suas 
disposiçõe s.  

 

Neste sentido, os atos normativos infralegais 

como in struções de serviço e portarias dependem da prévia edição de lei e, 

quando não autoaplicáveis, da necessária re gulamentação por meio  de 

decr eto. A ausê ncia de norma legal qu e os embase fere o princíp io da 

legalidade. As inscrições  de serviço, portarias não in tegram o processo 

legislativo disciplinado pela Constituição. Trata m -se de atos normativos 

internos destinad o a ordenar os serviços execu tados por se rvidores de 

determinad o estabelecimento ou repa rtição. Não atribui direitos, nem 

impõe obrigações e penalida des a terceiros.  

 

 
1 BANDEIRA DE MELLO, Celso Ant ônio.  Cur so de Direito Administ rativo . 19ª ed. São Paulo: 
Malheiros, 2005, p. 93  
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Além disso, como esta  Instruç ão de Serviço 

Conjunta SEMAD/IEF nº  01/201 4 e o seu Adendo não for am revistos pelo 

Gabi nete da Secre taria de Estado de Meio  Ambiente e Desenvolvime nto 

Suste ntável  e, por isso,  não foram publ icados no sítio eletrô nic o da  SEMAD 

nos termos do artigo 2º, II da Resolução SEMAD nº 2.926/2020 2, 

configuram  mera minuta de um  pro cedimento  in terno  sem  vigência  ao c aso 

concre to . 

 

3.  O PRA CO MO  CONDIÇÃO PARA A EXIGÊ NCIA DE 

REGULARIZAÇÃO DE RESERVA LEGAL  

 

No Estado de Minas Gerais, a Le i Estad ual MG no 

20.922/13 , ao tratar da R eserva Legal , na norma d e seu art igo 26  

estabe leceu qu e, uma vez protocolada a documen tação  pertin ente, 

rela cionad a ao CAR , não haveria a restr ição  a direitos:  

 

§ 1º �± A localização da Reserva Legal está sujeita à aprovação do 
órgão ambiental competente ou instituição por ele habilitada, após 
a inscrição da p ropriedade ou posse rural no CAR . 
§ 2º �± Protocolada a documentação exigida para a anális e da 
localização da área de Reserva Legal, ao proprietário ou possuidor 
do imóvel rural não será imputada sanção administrativa, 
inclusive restrição de direitos, por q u alquer órgão 
ambiental competen te integrant e do Sisnama, em razão d a 
não formalização da  área de Reserva Legal . (destacamos)  

 

 

Todavia o que se verifi ca é que sem a 

regulamentação  do PRA, pretende -se discutir a reg ulari dade d as 

inf or m ações lançadas a resp eito da reserva legal, o que não  é possível.  

 

 
2 SEMAD. �³Padronizaç ão de Procedi m entos �´���� ���� set. 2020. Disponível em : 
http://w ww.m eioambiente. mg .gov .br/padronizacao -de-procedimentos . Acessado em 07 j an. 
20 21.  
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Para que o órgão ambie ntal analise e exija a 

regulariz ação das informações lançadas pelo proprietário a respeito da 

reserva le gal, todas a s ferramentas devem estar d ispon íveis , sendo a mais 

rel evante delas o P rograma de Regularização A mbienta l (PRA) . 

 

No qu e ta nge à regulariz ação de eventuais 

passi vos sobre a Reserva Legal, é notório que o artigo 59  do Código 

Flores tal 3,  que trat a do direito conferido pelo artigo 29, § 4 °  do Código 

Florestal  à adesão ao Programa  de Regularização Ambie ntal  (PRA) , ain da 

não fo i regulam enta do no Es tad o de Minas Gerais,  de forma a possibili tar 

aos proprietários rurais a regularização  de suas propriedades . N este 

sen tido , sem a base legal pa ra que se promova, quan do neces sári a, a 

devid a regularizaç ão, não pode a Admi nistra ção condicionar a lice nça de 

oper ação  para a ativid ade agríc ola  à recomposição da r eserva le gal  e 

redução dos passivos ambientais.  

 

Neste aspecto, vale informar que há  Estados que 

já promoveram a edição de atos nor mati vos fi xando as bases para a 

impl ementa ção do PRA4,  o que  não  ocorreu  em  Minas Gerais . 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
3 Art. 59.  A União, o s Estados e o Distrito  Federal deverão implantar Progr amas de 
Regularização Ambiental (PRAs)  de posses e propriedades rurais, com o objetivo de adequá -
las aos termos d este C apítulo.               (Redação dada pela Lei 13.887, de 2019)  
4 A t ítulo de ex emplo, citamo s o Estado de São Paulo  que, por mei o do s Decr eto s Estadua is 
no 64.8 42/2020 e 5 5.182/2020  edi tou as  bases para a regula rização d as áreas de re serva 
leg al nos imóveis rurais.  
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Note -se, a inda, que para a implementação  do 

PRA, faz -se necessária ta mbém a regulamentação  do art. 6 8 do Código 

Flore stal 5, que estabe lece o tratamento  das situa ções pretéritas e 

cons olidadas, bem como os instr um ento s de in cent ivo à manu tenção das 

áre as exc edentes , o  que também não se tem normatizado no âmbito do 

Estado de Minas Gerais , que apenas repete , na norma do art. 41 da Lei 

Estadua l MG no 20.922/13 , o text o da legislação  federal.  

 

4.  CONCLUSÃ O E PEDI DOS  

 

Não é razoável, por tanto, que à m íngua  de 

legislação  especí fica sobre o tema, se onere o  pr odutor rural, vedando - lhe o 

acess o à licença ambiental para o r egular exercício d e suas ativida des .  

 

Além disso, par a to dos os efeitos jurídicos, 

enqua nto se aguar da uma análise do CA R pelo IEF, o Estado dev e se limitar 

a exigir  a inscrição  do CAR  para comprovar a regularidade ambiental dos 

imóveis rurais em questão  nos te rmo s do artigo 10, II  Lei Estadual MG nº 

21.97 2/ 20 16  c/c artigo 86 , §2 º  do Decreto Est adual MG nº  47. 749/2019  

c/c art igo  26 , §2 º  da Lei Est adual MG no 20.922/13 . 

 

 
5 Art. 68. Os proprietários ou possuidores de imóveis rurais que real izaram 
supres são de vegetação nativa respeitando os percent uais  de Reserva Le gal 
previstos pela legislação em vigor à época em que o corr eu  a supressão são 
dispensad os de promover a recom p osição, compensação ou regenera ção para os 
percentuais exigidos nesta  Lei.     (Vide ADC Nº 42)           (Vide ADIN Nº 4.901)  
§ 1º Os proprietários  ou possuidores de imóv eis rurai s poderão provar essas  situações 
consolidadas por docu mentos tais como a descrição de fatos históricos de  ocupação da 
região, registros de co mercializa ção,  dados agrop ecuári os da atividade, contratos e 
documentos bancários r elat iv os à produção, e por todos  os outros meios de pr ova em direito 
admitidos.  
§ 2º O s proprietários ou possuidores de imóv eis rurais, n a Amazônia Legal, e seus herdeiros 
necessários  que  possuam índ ice de  Reserva Legal maior que 50% (cinquenta por cento) de 
cobertura florestal e não rea lizaram a supressão da  vegetação nos percentuais previ stos 
pela legislação em vigor à época poderão utili zar a área excedente de Reserva Lega l 
também p ara fins de cons ti tuiç ão de servidão ambiental, Cota de Reserva Ambiental  -  CRA e 
outros instrum entos con gêneres previstos nest a Lei.  
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Como destacamos, u ma vez proto coladas as 

inf ormaç ões, co nsoante a clara dicção  do parágrafo 2 º  do art. 26 da Lei 

Estadual MG no 20.922/13 , o ór gão ambiental não pode promover 

qual quer rest rição a dire itos , n otadament e aqueles decor ren tes do 

licenciamento da atividade , por se tratar de ato v inculado . 

 

Assim é que , considerando -se que a au sência da 

licença ambi ental  obstaculiza o exercício regula r da atividade produtiva , e 

que a BIOS EV já é o nerada p elo temp o decorrido d este proces so 

administrativo, requer -se a imediata  expedição da s licen ças amb ienta is 

para os  processos  elencados n o DOC. 02 , propiciando o plantio ainda 

dentro deste ano/ safra , abstend o-se essa Superintendência de exigir a 

regulariz ação da Reserva Legal e , por conseguint e, a alt eraç ão do  Cadastro 

Ambient al R ural , e nquant o o tema carecer de regulamentação  no Esta do de 

Minas Gerais . 

 

A BIOSEV prot esta por votos de est ima e 

conside raç ão a V ossa Senhor ia e coloca-se à disposição  para  ev entual 

reunião acer ca deste assunto . 

 

Termos em  que, pede -se deferimento.  

 

São Paulo , 12 de janeiro de 2021.  

 

 

Glaucia Savin  
OAB/ SP 98.749  
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DOC. 01: Documentos de Representação  

 

DOC. 02: Lista dos Processos de Licenciamento  

 

Documento Petição (24174740)         SEI 1370.01.0001328/2021-13 / pg. 14Documento 6 - DOC. 06 - Pedido Reconsideração (28367969)         SEI 1370.01.0020905/2021-84 / pg. 110



�������������������� �6�(�,�������$�F�H�V�V�R���(�[�W�H�U�Q�R���F�R�P���'�L�V�S�R�Q�L�E�L�O�L�]�D�o�m�R���3�D�U�F�L�D�O���G�H���'�R�F�X�P�H�Q�W�R�V

�K�W�W�S�V�������Z�Z�Z���V�H�L���P�J���J�R�Y���E�U���V�H�L���S�U�R�F�H�V�V�R�B�D�F�H�V�V�R�B�H�[�W�H�U�Q�R�B�F�R�Q�V�X�O�W�D���S�K�S�"�L�G�B�D�F�H�V�V�R�B�H�[�W�H�U�Q�R� ���������������	�L�G�B�R�U�J�D�R�B�D�F�H�V�V�R�B�H�[�W�H�U�Q�R� ���	�L�Q�I�U�D�B�K�D�V�K� ���« ������

�� ����

�$�F�H�V�V�R���(�[�W�H�U�Q�R���F�R�P���'�L�V�S�R�Q�L�E�L�O�L�]�D�o�m�R���3�D�U�F�L�D�O���G�H���'�R�F�X�P�H�Q�W�R�V
���� �3�H�W�L�F�L�R�Q�D�P�H�Q�W�R���,�Q�W�H�U�F�R�U�U�H�Q�W�H���� �*�H�U�D�U���3�'�) ���� �*�H�U�D�U���=�,�3 ��

�$�X�W�X�D�o�m�R
�3�U�R�F�H�V�V�R�� ����������������������������������������������
�7�L�S�R�� �6�(�0�$�' ���3�U�R�W�R�F�R�O�R���6�8�3�5�$�0�������$�6�)
�' �D�W�D���G�H���* �H�U�D�o�m�R�� ��������������������
�,�Q�W�H�U�H�V�V�D�G�R�V�� �5�X�W�K���0�D�U�L�D���G�H���%�D�U�U�R�V���5�H�L�F�D�R���&�R�U�G�L�G�R��

�/ �L�V�W�D���G�H���3�U�R�W�R�F�R�O�R�V�����������U�H�J�L�V�W�U�R�V����

�3�U�R�F�H�V�V�R�������' �R�F�X�P�H�Q�W�R �7�L�S�R �' �D�W�D �8�Q�L�G�D�G�H �$�o�}�H�V

���������������� �6�(�0�$�' �������)�R�U�P�X�O�i�U�L�R���G�H
�3�U�R�W�R�F�R�O�R

�������������������� �6�(�0�$�' ���6�8�3�5�$�0���$�6�)����
�3�5�2�7�2�&�2�/�2

������

���������������� �' �R�F�X�P�H�Q�W�R���3�H�W�L�o�m�R �������������������� �6�(�0�$�' ���6�8�3�5�$�0���$�6�)����
�3�5�2�7�2�&�2�/�2

������

���������������� �' �R�F�X�P�H�Q�W�R���' �2�&���������������' �R�F�V��
�5�H�S�U�H�V�H�Q�W�D�o�m�R

�������������������� �6�(�0�$�' ���6�8�3�5�$�0���$�6�)����
�3�5�2�7�2�&�2�/�2

������

���������������� �' �R�F�X�P�H�Q�W�R���' �2�&���������������/�L�V�W�D
�3�U�R�F�H�V�V�R�V���$�G�P�L�Q�L�V�W�U�D�W�L�Y�R

�������������������� �6�(�0�$�' ���6�8�3�5�$�0���$�6�)����
�3�5�2�7�2�&�2�/�2

������

���������������� �5�H�F�L�E�R���(�O�H�W�U�{�Q�L�F�R���G�H���3�U�R�W�R�F�R�O�R �������������������� �6�(�0�$�' ���6�8�3�5�$�0���$�6�)����
�3�5�2�7�2�&�2�/�2

������

�� ���������������� �' �H�V�S�D�F�K�R������ �������������������� �6�(�0�$�' ���6�8�$�5�$ ������
�� ���������������� �' �H�V�S�D�F�K�R������ �������������������� �6�(�0�$�' ���6�8�$�5�$ ������
�� ���������������� �0�H�P�R�U�D�Q�G�R������ �������������������� �6�(�0�$�' ���' �$�7�(�1 ������
�� ���������������� �0�H�P�R�U�D�Q�G�R������ �������������������� �6�(�0�$�' ���' �$�7�(�1 ������
�� ���������������� �0�H�P�R�U�D�Q�G�R������ �������������������� �6�(�0�$�' ���6�8�$�5�$ ������

�/ �L�V�W�D���G�H���$�Q�G�D�P�H�Q�W�R�V�����������U�H�J�L�V�W�U�R�V����
�' �D�W�D���+�R�U�D �8�Q�L�G�D�G�H �' �H�V�F�U�L�o�m�R

�������������������������������� �6�(�0�$�' ���6�8�$�5�$ �&�R�Q�F�O�X�V�m�R���G�R���S�U�R�F�H�V�V�R���Q�D���X�Q�L�G�D�G�H��

�������������������������������� �6�(�0�$�' ���6�8�3�5�$�0
�$�6�)

�&�R�Q�F�O�X�V�m�R���G�R���S�U�R�F�H�V�V�R���Q�D���X�Q�L�G�D�G�H��

�������������������������������� �6�(�0�$�' ���6�8�3�5�$�0
�$�6�)

�3�U�R�F�H�V�V�R���U�H�F�H�E�L�G�R���Q�D���X�Q�L�G�D�G�H��

�������������������������������� �6�(�0�$�' ���6�8�3�5�$�0
�$�6�)

�3�U�R�F�H�V�V�R���U�H�P�H�W�L�G�R���S�H�O�D���X�Q�L�G�D�G�H���6�(�0�$�' ���6�8�$�5�$��

�������������������������������� �6�(�0�$�' ���6�8�$�5�$ �3�U�R�F�H�V�V�R���U�H�F�H�E�L�G�R���Q�D���X�Q�L�G�D�G�H��
�������������������������������� �6�(�0�$�' ���6�8�$�5�$ �3�U�R�F�H�V�V�R���U�H�P�H�W�L�G�R���S�H�O�D���X�Q�L�G�D�G�H���6�(�0�$�' ���' �$�7�(�1��
�������������������������������� �6�(�0�$�' ���' �$�7�(�1 �5�H�D�E�H�U�W�X�U�D���G�R���S�U�R�F�H�V�V�R���Q�D���X�Q�L�G�D�G�H��

�������������������������������� �6�(�0�$�' ���6�8�3�5�$�0
�$�6�)���' �5�5�$

�3�U�R�F�H�V�V�R���U�H�F�H�E�L�G�R���Q�D���X�Q�L�G�D�G�H��

�������������������������������� �6�(�0�$�' ���6�8�3�5�$�0
�$�6�)���' �5�5�$

�3�U�R�F�H�V�V�R���U�H�P�H�W�L�G�R���S�H�O�D���X�Q�L�G�D�G�H���6�(�0�$�' ���6�8�3�5�$�0���$�6�)���' �5�&�3��

�������������������������������� �6�(�0�$�' ���6�8�$�5�$ �3�U�R�F�H�V�V�R���U�H�F�H�E�L�G�R���Q�D���X�Q�L�G�D�G�H��
�������������������������������� �6�(�0�$�' ���6�8�$�5�$ �3�U�R�F�H�V�V�R���U�H�P�H�W�L�G�R���S�H�O�D���X�Q�L�G�D�G�H���6�(�0�$�' ���' �$�7�(�1��

�������������������������������� �6�(�0�$�' ���6�8�3�5�$�0
�$�6�)

�&�R�Q�F�O�X�V�m�R���G�R���S�U�R�F�H�V�V�R���Q�D���X�Q�L�G�D�G�H��

�������������������������������� �6�(�0�$�' ���' �$�7�(�1 �3�U�R�F�H�V�V�R���U�H�F�H�E�L�G�R���Q�D���X�Q�L�G�D�G�H��
�������������������������������� �6�(�0�$�' ���' �$�7�(�1 �3�U�R�F�H�V�V�R���U�H�P�H�W�L�G�R���S�H�O�D���X�Q�L�G�D�G�H���6�(�0�$�' ���6�8�$�5�$��

�������������������������������� �6�(�0�$�' ���6�8�3�5�$�0
�$�6�)

�3�U�R�F�H�V�V�R���U�H�F�H�E�L�G�R���Q�D���X�Q�L�G�D�G�H��

�������������������������������� �6�(�0�$�' ���' �$�7�(�1 �3�U�R�F�H�V�V�R���U�H�F�H�E�L�G�R���Q�D���X�Q�L�G�D�G�H��
�������������������������������� �6�(�0�$�' ���' �$�7�(�1 �3�U�R�F�H�V�V�R���U�H�P�H�W�L�G�R���S�H�O�D���X�Q�L�G�D�G�H���6�(�0�$�' ���6�8�$�5�$��
�������������������������������� �6�(�0�$�' ���6�8�$�5�$ �3�U�R�F�H�V�V�R���U�H�F�H�E�L�G�R���Q�D���X�Q�L�G�D�G�H��

�������������������������������� �6�(�0�$�' ���6�8�3�5�$�0
�$�6�)

�3�U�R�F�H�V�V�R���U�H�P�H�W�L�G�R���S�H�O�D���X�Q�L�G�D�G�H���6�(�0�$�' ���6�8�3�5�$�0���$�6�)���' �5�&�3��

�������������������������������� �6�(�0�$�' ���6�8�$�5�$ �3�U�R�F�H�V�V�R���U�H�P�H�W�L�G�R���S�H�O�D���X�Q�L�G�D�G�H���6�(�0�$�' ���6�8�3�5�$�0���$�6�)���' �5�&�3��

�������������������������������� �6�(�0�$�' ���6�8�3�5�$�0
�$�6�)���' �5�&�3

�3�U�R�F�H�V�V�R���U�H�F�H�E�L�G�R���Q�D���X�Q�L�G�D�G�H��

�������������������������������� �6�(�0�$�' ���6�8�3�5�$�0
�$�6�)���' �5�&�3

�3�U�R�F�H�V�V�R���U�H�P�H�W�L�G�R���S�H�O�D���X�Q�L�G�D�G�H���6�(�0�$�' ���6�8�3�5�$�0���$�6�)�������3�5�2�7�2�&�2�/�2��

��������������������������������
�6�(�0�$�' ���6�8�3�5�$�0

�$�6�)����
�3�5�2�7�2�&�2�/�2

�3�U�R�F�H�V�V�R���U�H�F�H�E�L�G�R���Q�D���X�Q�L�G�D�G�H��

��������������������������������
�6�(�0�$�' ���6�8�3�5�$�0

�$�6�)����
�3�5�2�7�2�&�2�/�2

�3�U�R�F�H�V�V�R���U�H�P�H�W�L�G�R���S�H�O�D���X�Q�L�G�D�G�H���6�(�0�$�' ���6�8�3�5�$�0���$�6�)�������3�5�2�7�2�&�2�/�2��

��������������������������������
�6�(�0�$�' ���6�8�3�5�$�0

�$�6�)����
�3�5�2�7�2�&�2�/�2

�3�U�R�F�H�V�V�R���S�~�E�O�L�F�R���J�H�U�D�G�R��

��

�*�2�9�(�5�1�2���'�2���(�6�7�$�'�2���'�(���0�,�1�$�6���*�(�5�$�,�6

Documento 6 - DOC. 06 - Pedido Reconsideração (28367969)         SEI 1370.01.0020905/2021-84 / pg. 111



R. Simão Álvares, 962 – Pinheiros – CEP 05415-020 – São Paulo – SP
Tel (11) 3812.0855 – Fax (11) 3816.3508 
e-mail: savinpaiva@savinpaiva.com.br

DOC. 07: Ação Anulatória nº 5010479 -2 3.2021.8.13.0024  

- Petição Inicial

- Consulta

Documento 7 - DOC. 07 - PROCESSO_ 5010479-23.2021. (28367970)         SEI 1370.01.0020905/2021-84 / pg. 112



� � �� �� � ���� �	 
 � ���
 � � �� � � � �� �� �� � � �� � �� � �� �� � � ��� � � � ��
 � �
 ��  �! 
 � � "# ��  �$ 
 "� $ "� � �� "� � �%&'( � '%( %� �� ) �) ( �( �
* ��� � �' ' � +� ��+�� �+� � �, � �- - . ' � +� ' 	 � � � � � � � '$ � � � � ��� � � � � �� � �� ' ��� �/ �� 0 �� � � �1 23%� ( � %&� ) ) ( ( � - � &( ( ( ( %� %) 4&4. ( %
� 5�� � � �� � �� � � � �� � �� ��%� ( � %&� ) ) ( ( � - � &( ( ( ( %� %) 4&4. ( %

�
�

67 8�9 :;< =�> ?@8ABCD�EFG��H��IJ K�LMNOPHLGL�Q�K:RSB:A=C�H�9 <=�K87?=�H�9 K�
TB?U�VOOW�XYOGULYMM��H�Z8[ �VOOW�XYOFUXMLY�

BH;8 :?�\�C8@:R] 8:@8^C 8@:R] 8:@8U_=;U ` A�

a�

�
bcd beb fg hi i j klm no �i b fplqm no �rlsg lqm no �t sj u mhu no �rb �

rj qb j g l� rn� vnqn� rn� wnu bfrn� x yze j d n� rn� d lknqd n� rb �

zb el� plqj u lfg b� { �k|�

�

�

�

�

�

�

�

�

�

�

zj li bv� i }n} ~� • €• ‚ ƒ•„…� € †� ‡ ˆ ‰Š� ‹… „ƒ•Œ� € • �

Ž• •• ‘ ’ •“ ” • –” ” ” Ž—̃• ™� • š› •…› …� €…� œ• � ž ƒ•Ÿ…› š•ƒ†�   …ƒ•…� ¡ •‹… ™� €• � Ž˜ • • ™� ŽŽ• �

…€› …ƒ™� ‡¢‰� ” Ž•£• ‘ —“ Ž“ ™� ž …•ƒƒ†� Š…ƒ› •‹� ‰…¤¥•• „…€†™� ¦ §†� ‰…¤¥†—¦ ‰™� š� •€• ‚ ƒ•„…�

€†� ‡ ˆ ‰Š� ¨•¥•…¥� €• � Ž• •• ‘ ’ •“ ” • –” ” ‘ “ —̃ ’ ™� • •„¤…› …� €…� ©•¥…� ¡ ¤‚ •ª €•…™� • –€™� «†€…�

¬¤ƒ…¥™�‡ ¢‰�̃ • •• “ ” —” ” ” ™�¡ œ­®œ �̄œ �‰ ¬œ° œ—±­™ �• š‹™�ƒ š• ² š•„†• …‹š €„š™�

² šƒ…€„š� ©†• • …� ¢³ ‚ š¥́ €‚ •…™� ² †ƒ� ‹š •†� › š� • š¤• � …› • †Ÿ…› †• � ‚ †€• „•„¤µ› †• � mrld }�

¶ · o™� ‚ †‹� ¨¤€› …‹š €„†�€†�…ƒ„•Ÿ†� ˜ Ž“ �š� • šŸ¤•€„š• � › †�‡ ¸ › •Ÿ†� › š�‰ƒ†‚ š• • †�‡ •• •¥�

¹‡‰‡º™�…»¤•Œ…ƒ�

�

�

n¼ ½l� nfse ng ¾qj n� rb �nsg sn¼ ½l� nkzj b fg ne � �

d lk� x b rj rl� rb �gsg ben� nfg bd j x nrn�

�

�

š‹�¨ …‚ š�› †�b i gnrl�rb �kj fni �|b qnj i ™�• €• ‚ ƒ•„†�€ †�‡ ˆ ‰Š�€ • �

Ž¿•’ Ž• •• Ž• –” ” ” Ž—• ” ™� ‚ †‹� • š› š� €…� ¬†› †• •…� ‰…² …� Š†§†� ‰…¤¥†� ÀÀ™� €• � £” ” Ž™�

¢› •̈ µ‚ •†�­š ƒ…•• ™�œ€› …ƒ�’ • ™�¦ š„†ƒ�­… Á•�¦ ¢  ™� ¦ šƒƒ…�©šƒ› š™�ž š¥†�Â†ƒ•Œ†€„š �—�±­™ �

‡¢‰�˜ Ž• ˜ ” —“ ” Ž•�

�

Documento 7 - DOC. 07 - PROCESSO_ 5010479-23.2021. (28367970)         SEI 1370.01.0020905/2021-84 / pg. 113



� � �� �� � ���� �	 
 � ���
 � � �� � � � �� �� �� � � �� � �� � �� �� � � ��� � � � ��
 � �
 ��  �! 
 � � "# ��  �$ 
 "� $ "� � �� "� � �� %&' ( &� ' � ( �( ) �) ' �' (
* ��� � �&&� +� ��+�� �+� � �, � �- - . &� +� &	 �� � � � � � &$ � � � � ��� � � � � �� � �� &��� �/ �� 0 �� � � �1 23� ( ' ( � %( ) ) ' ' ( - ( %' ' ' ' � ( � ) 4%4. ' �
� 5�� � � �� � �� � � � �� � �� ��� ( ' ( � %( ) ) ' ' ( - ( %' ' ' ' � ( � ) 4%4. ' �

�
�

67 8�9 :;< =�> ?@8ABCD�EFG��H��IJ K�LMNOPHLGL�Q�K:RSB:A=C�H�9 <=�K87?=�H�9 K�
TB?U�VOOW�XYOGULYMM��H�Z8[ �VOOW�XYOFUXMLY�

BH;8 :?�\�C8@:R] 8:@8^C 8@:R] 8:@8U_=;U ` A�

a�

�

b c� de� fg hij e� dek � l ij ek �

�

� � � � m no�p qno�r sss t�p �u vwnxp�p yzv {x{v �p �|} ~• €�

h• ‚ ~ƒ• ~€ � „ pxp� {q…nx„ nxpx� po� pw{†{ypy‡o� y‡� …vˆw{†n� y‡� …pqp‰y‡‰pŠ‹ …px� ‡� y‡�

Œp• x{…pŠŽn� y‡� pŠ‹ …px� ‡� • ˆ…nn �̂ •• � ‡‘ ‡x…{ypo� y‡oy‡� p� y ’ …pyp� y‡� “ ” • s � ‡–�

—p˜ np�yp�™xpwpš›œ� ‡�x‡˜ {Žnt�…nqŒnx–‡ � {̂q• p�yn�w‡–„ n�p• p{‘ n�„ v • {̂…pyp�„ ‡ˆn�

žŸ  ¡¢£¤�¥ ¦§£§¨ ©�‡–� r s “ ª �«de¬ c�­ ®¯°�

�

�
«de¬ c� ­ ®¯ � ±nxqp �̂ ² {ypy‡� ‰� —p˜ np� yp� ™xpwp� ‡� x‡˜ {Žn� ‰� m³ � “ s ´ � ‰� r ª š“ r šr s “ ª � µ� ™• ˜ {qpo� ¶• � ‡� ¶· ¸� ¹{ o„ nqº†‡ �̂ ‡–° �
• ww„ o°šš{oov v ¸…n–š •nxqpˆ…{ypy‡· šyn…oš•nxqpˆ»…{ypy‡»ˆp˜ np»yp»„ xpwp»‡y“ s ´ u…‡oopyn�‡–� r • �•pq¸� r s r “ ¸�

�

¼• o‡x†p‰o‡� zv‡� p� uvwnxp� ov…‡y‡v � v–p � pw{†{ypy‡�

‡–„ x‡opx{p �̂ …nqw‡–„ nx½q‡p� ¾� ‡–p q…{„ pŠŽn� yn� „ x¿„ x{n� ›v q{…º„ {n� y‡� —p˜ np�

yp�™ xpwp�q p�„ x{–‡ {xp�–‡ wpy‡�y n�o ’ …vˆn�À Àt�n �z v‡�y ‡–n qowxp�o vp�

pqw‡x{nx{ypy‡� {q…̂vo{†‡� ¾� „ xn–v ˆ̃ pŠŽn� yp� —‡{� Áowpyvpˆ� q³ � ª ¸ª ª r š“ ” ´ s t � zv‡�

{qow{wv {v �n�„ xn…‡oon�y‡� {̂…‡q…{p–‡ qwn�p–• {‡qwp �̂qn�Áowpyn�y‡�›{ qpo�œ‡xp{o¸�

�

¹‡ � –n yn� –p •nx{w• x{n� wp–• ’ –t � no� {–¿ †‡{o� xvxp{o�

ˆn…p {̂Âpyno� qno� ›v q{…º„ {no� „ x¿‘ {–n ot� …n–n � —vÂ� ‡� ›n ‡–p t� nqy‡� p� Ã{no‡†�

…‡ˆ‡• xnv � …nqwxpwno� p˜ xº…nˆpo� •• � ‡xp–� vopyno� „ pxp� …vˆw{†n� p˜ xº…nˆp� pqw‡o� yp�

{qow{wv {ŠŽn�yp� {̂…‡qŠp�p–• {‡qwp �̂‡–� “ ” ´ s ¸�

�

Documento 7 - DOC. 07 - PROCESSO_ 5010479-23.2021. (28367970)         SEI 1370.01.0020905/2021-84 / pg. 114



� � �� �� � ���� �	 
 � ���
 � � �� � � � �� �� �� � � �� � �� � �� �� � � ��� � � � ��
 � �
 ��  �! 
 � � "# ��  �$ 
 "� $ "� � �� "� � �%&'( ) '%( %) �) * �* ( �( )
+��� � �' ' � ,� ��,�� �,� � �- � �. . � ' � ,� ' 	 � � � � � � � '$ � � � � ��� � � � � �� � �� ' ��� �/ �� 0 �� � � �1 23%) ( ) %&) * * ( ( ) . ) &( ( ( ( %) %* 4&4� ( %
� 5�� � � �� � �� � � � �� � �� ��%) ( ) %&) * * ( ( ) . ) &( ( ( ( %) %* 4&4� ( %

�
�

67 8�9 :;< =�> ?@8ABCD�EFG��H��IJ K�LMNOPHLGL�Q�K:RSB:A=C�H�9 <=�K87?=�H�9 K�
TB?U�VOOW�XYOGULYMM��H�Z8[ �VOOW�XYOFUXMLY�

BH;8 :?�\�C8@:R] 8:@8^C 8@:R] 8:@8U_=;U ` A�

a�

b c� d efghc� h i � jk l ge� mi ngkeo�

g�pi qkr i ngst c�b cnug fkvg�wxy z j� { | o� hi � } ~� hi � ei f i ur nc� hi � • } } | o�ni vc€ghg�

• i qg�pi qkr i ngst c�b cnug fkvg�• ‚ { ƒ‚ { o�gc�h ke„ k• qkl gn�c �q k„ i l „ kgui l f c �h ge�

gfkvkhghi e�i � i u• ni i l hkui l f ce�• cf i l „ kgqui l f i �k u• g„ fgl f i e�• gng�c �ui kc�

gur ki l f i o�„ c l …i nkg�fngfgui l f c� h k…i ni l „ kghc� † e� g fkvkhghi e�

i � i u• ni i l hkui l f ce�ku• qgl fghce� gl f i nkcnui l f i � g� ug nsc� hi � ‚ ~‡‚ ˆ� bi ef i �

ei l f khco�g� l cnug �hc �gnf ˆ�‰Šo�• gn‹ €ng…c�• ŠŒ� �

�

• • Ž� • � xe � i u• ni i l hkui l f ce� „ cu� k l •„ kc�
hi �ku• qgl fgst c �gl f i nkcni e� g� ‚ } � hi � ug nsc� hi � ‚ ~‡‚ o� hgfg�
hi � v k€‘ l „ kg� h c� pi „ ni f c � d efgh’ gq� • ‚ ˆ• • ‡o� …k„ gu�
hke• i l eghce�hge�• gn„ i qge�„ cnni e• cl hi l f i e�g� “ y � i � “ ”ˆ� �

��
� �

dvkhi l f i ui l f i o� l t c � ei � „ cu• ni i l hi nkg� g� i • k€‘ l „ kg�

hi �gvgqkgst c� • n–vkg�hi � ku• g„ fc �gur ki l fgqo� r i u� „ cuc �g� i • k€‘ l „ kg�hi � qk„ i l sg�

hi �kl efgqgst c �• gng� i u• ni i l hkui l f ce�—‹ �ku• qgl fghce� i � „ c l ecqkhghceˆ� � � �

� �
x„ cnni � ˜ ’ i � i u�n g™t c�h i �h i „ ket c� • nc…i nkhg�

• i qc�šnkr ’ l gq� hi � › ’ efksg� hi � jk l ge� mi ngkeo� gc� —’ q€gn� c� kl „ khi l f i � hi � gn€’ kst c�

hi � kl „ c l efkf ’ „ kcl gqkhghi � l Š� ‚ ˆ} } • | ˆ‚ ‚ ˆ} | | œ‚ } • ‚ ƒ} } • o� kl efg’ nghc� l c � • ur kfc�

hg�g st c�„ kvkq�• ž r qk„ g�l Š�} | | œ‚ } ‚ •Ÿ‡ˆ• } ‚ ‚ ˆ‡ˆ‚ Ÿˆ} } • | o�• ncuc vkhg�• i qc�

jk l kef–nkc� y ž r qk„ c� h c� d efghc� h i � jk l ge� mi ngkeo� …ck� h i „ qgnghg� g �

kl „ c l efkf ’ „ kcl gqkhghi �hc �gnf ˆ� ‚ Šo�• ŸŠo�„ ƒ„ �c �gnf ˆ�• Šo�gnf ˆ� ‚ { •g� i �gl i • c �ž l k„ c�   �

qkefg€i u�€ •} ‚ o�} • �i �} Ÿo�f chce�h g�h i qkr i ngst c�l cnug fkvg�l Š�{ | o�h i �

} ~ˆ} ~ˆ• } } | o� hc� wc• gu�   � wcl ei q¡ c� defgh’ gq� hi � ycq•fk„ g� z ur ki l fgqo� • cn�

¢£¤¥¦ §¤¨ ©� ¨ � ©¦ ¨ ª£«¨ ¬­ ®� ¢¦ � ¯ ° ¤±² ¢®� ¢¦ � ³´¥ ¨ µ±®� ¶ ´· £¦ §±̈ ª�  � ° ³¶ ¸ � ¦ � ¢®�

µ®©©¦ ¤¥®§¢¦ §±¦ � ¯ ¹ ¦ ª̈ ±º ©£®� ¢¦ � ³´¥ ¨ µ±®� ¶ ´· £¦ §±̈ ª�   � ¹ ³»¶ ¸ � ¥¨ ©̈ � ®¤� ¥©®¼¦ ±®¤�

g€nc• i „ ’ ‹ nkce� ˜ ’ i � „ c l f i u• qi u� ‹ ni ge� e’ • i nkcni e� g� ‚ ˆ} } } � ¡ g�½uk q� ¡ i „ fgni e¾�

l c�• ur kfc�hc �defghc�hi � jk l ge�mi ngkeˆ� �

� �
b i ef i � ei l f khco�c� vˆ� z „ ¿nht c �hi „ khk’ � ei n� cr nk€gf¿nkg�

g�n i gqk™gst c�h i �• nc„ i eec�h i �q k„ i l „ kgui l f c �g ur ki l fgq�f nk…‹ ek„ co�„ cu�

¨ ¥©¦ ¤¦ §±̈ ¬­ ®� ¢¦ � ¥©ÀÁ£̈ � ¢¦ � ¯ ° ¤±² ¢®� ¢¦ � ³´¥ ¨ µ±®� ¶ ´· £¦ §±̈ ª�   � ° ³¶ ¸ � ¥¨ ©̈ �

• nc—i fce�g €nc• i „ ’ ‹ nkce�̃ ’ i �„ c l f i u• qi u�‹ ni ge�g „ kug �h i �‚ ˆ} } } � ¡ g�½uk q�

¡ i „ fgni e¾o�c’ �ui l cni eo�hi ehi �˜ ’ i �ei � fngf i �hi � ‹ ni ge�ek€l k…k„ gfkvgeˆ��

Documento 7 - DOC. 07 - PROCESSO_ 5010479-23.2021. (28367970)         SEI 1370.01.0020905/2021-84 / pg. 115



� � �� �� � ���� �	 
 � ���
 � � �� � � � �� �� �� � � �� � �� � �� �� � � ��� � � � ��
 � �
 ��  �! 
 � � "# ��  �$ 
 "� $ "� � �� "� � �%&'( ) '%( %) �) * �* ( �( )
+��� � �' ' � ,� ��,�� �,� � �- � �� � . ' � ,� ' 	 � � � � � � � '$ � � � � ��� � � � � �� � �� ' ��� �/ �� 0 �� � � �1 23%) ( ) %&) * * ( ( ) � ) &( ( ( ( %) %* 4&4. ( %
� 5�� � � �� � �� � � � �� � �� ��%) ( ) %&) * * ( ( ) � ) &( ( ( ( %) %* 4&4. ( %

�
�

67 8�9 :;< =�> ?@8ABCD�EFG��H��IJ K�LMNOPHLGL�Q�K:RSB:A=C�H�9 <=�K87?=�H�9 K�
TB?U�VOOW�XYOGULYMM��H�Z8[ �VOOW�XYOFUXMLY�

BH;8 :?�\�C8@:R] 8:@8^C 8@:R] 8:@8U_=;U ` A�

a�

�

bc�def dghih�e� j k� l dmnopeq�

�

b� r � if ois it r or � uv giwvnr xpe� y enzr t i{ r � f | � } ~•€• • ~c� oe�
‚ ƒ„ l …c�r e�† vnzi t in�e �o v‡vf { eg{ izv f te�o v�{ ˆ nir ‡�
r t i{ ior ov‡� r sne†vdhˆ nir ‡c� v z� ˆ nvr ‡� ‡ h†vnienv‡� r �
‰k• • • �Šr � ‹ zi g� Š vdt r nv‡Œc� d ez� w r ‡v� v z� zv nr �
•Ž• •‘ ’ “” • –—‘ � Ž˜™ “š› •• œ� • š� ž• › Ÿ“‘ › • ˜š › •‘ �   �ŽŽž¡¢� £š �̃
¤hr g¤hvn� v ‡thoe� r zw ivf t r g� † n¥{ iec� ze ‡tnr ¦ ‡v�
§gr snr f tvzv f tv� i f def ‡t ithdief r g� o ir f tv � o e‡� { ¨die‡c�
§enzr g� v� zr tvnir gk� l c� hzr c� †en¤hv� r � f enzr � v‡t r ohr g�
oi‡†©v� ov� ze oe� def t n̂ nie� ª � f enzr � §vovnr g� svnr g«� r �
• • • £¢� ¬‘ ’ ­ • š� • � • “£¬š› £• � • • � ’ š• œ“” • –—‘ � • ‘ � •®£•• • ‘ � • š�
¯z† r dte� l zw ivf t r g�   � ®°Ž¡ � š� • ‘ � •±šœ• •² ’ “‘ � • š � °˜¬ • Ÿ•‘ �
l zw ivf t r g�  �± °³Ž ¡ �́ • œ› š’ • �‘ �¬ ’ “› Ÿµ¬“‘ �• • �¬ ’ ‘ •š–—‘ �
• ˜™ “š› •• œ¡¶��
�

· vf oe�r ‡‡izc �e �† nedv‡‡e�o v�g idvf xr �r zw ivf t r g�

‡vn{ ih�† r nr �§ enzr gi¸ r n�h zr �r t i{ ior ov�¹ ˆ �d ef ‡egior or �f r �n vs ipe�Š ˆ �

†nr t idr zv f tv � hz� ‡¥dhgec� ov‡t r dr f oe¦ ‡v� ¤hv� e� mnspe� r zw ivf t r gc� r t¥� v f tpe�

oi‡†vf ‡r { r �r ‡�r t i{ ior ov‡�r s n̈ degr ‡�oe�†nedv‡‡e�ov�gidvf dir zv f tek�

�

ƒd ennv� ¤hvc� zh ite� vzw enr � ¹ˆ � t vf Šr � ‡v� †r ‡‡r oe�

dvndr � ov� { if t v � r f e‡� ov‡ov� ¤hv� r � l h tenr � ‡v� if ‡t r geh� vz� …if r ‡� ºv nr i‡c� vz�

‡hw‡t ithixpe� r � hz� vz† nvvf oizv f te� †n¥¦ v»i‡tvf tv � ov‡ov� e‡� r f e‡� ov� ‰¼~• c� e�

b‡t r oe� ov� …if r ‡� ov� ºv nr i‡� r thr � vz� if ‡vshnr f xr � ¹hn̈ oidr � ª � def ‡vdhxpe� or �

r t i{ ior ov�‡hdnevf vns¥t idr k�

�

¯‡‡e� †en¤hvc� vz� • €•• ½•€• ‰} � r � ¾¥c� ¤hv� def ‡t ithi� e�

mnspe� dez† vtvf tv� †vgr � vzi ‡‡pe� or � gidvf xr � r zw ivf t r g� f e‡� tvnze ‡� oe� r nt ise�

€| � v � ‡vshif t v‡� oe� uv dnvte� b‡t r ohr g� f | � ~} k½¿½•€• ‰¿c� §enzr gi¸ eh� e� ‡vshif t v �

†en�zv ie�oe�ƒ§ ¨die� · À„ ¾l …•ul Á�f | �€¼¿•€• ‰} �‹§g‡k�¿½�oe�ÂÃÄ Å�ÆÇŒq�

�

bz� n vhf ipe� n vr gi¸ r or � v f tnv� r � · b…l u� v � e �
vz† nvvf ovoenc� vz� ‰È•• ‰•€• ‰} c� §ideh� v‡t r wvgvdioe� ¤hv�
teoe‡�e ‡�i zm { vi‡�g edr gi¸ r oe‡�f e�n r ie�o v�€ �É z�o r ‡�
†ne†nivor ov‡�o r �b „ ƒ…Á l c�o v{ vnpe�‡ vn�n vshgr ni¸ r oe‡�
r tnr { ¥‡�ov�gidvf dir zv f te� r zw ivf t r gc�vz� †nedv‡‡e�Êf idek�
l ‡� ovzr i‡� †ne†nivor ov‡� ‹gedr gi¸ r or ‡� §enr � oe� nr ie� ov� €�
ÉzŒ�ov{ vnpe�‡vn�nvshgr ni¸ r or ‡�def §enzv � r � ËÌ Í Î � Ï ÐÑÒ�ÓÍ �
ÔÕÎ �Ì Í ÔÖÍ ×ÐÑØÎ �ÙÎ ÐÌ Ú×ÕÒÎ k�
‹sni§e‡� f e‡‡e‡Œ�

Documento 7 - DOC. 07 - PROCESSO_ 5010479-23.2021. (28367970)         SEI 1370.01.0020905/2021-84 / pg. 116



� � �� �� � ���� �	 
 � ���
 � � �� � � � �� �� �� � � �� � �� � �� �� � � ��� � � � ��
 � �
 ��  �! 
 � � "# ��  �$ 
 "� $ "� � �� "� � �%&'( ) '%( %) �) � �� ( �( )
* ��� � �' ' � +� ��+�� �+� � �, � �- - . ' � +� ' 	 � � � � � � � '$ � � � � ��� � � � � �� � �� ' ��� �/ �� 0 �� � � �1 23%) ( ) %&) � � ( ( ) - ) &( ( ( ( %) %� 4&4. ( %
� 5�� � � �� � �� � � � �� � �� ��%) ( ) %&) � � ( ( ) - ) &( ( ( ( %) %� 4&4. ( %

�
�

67 8�9 :;< =�> ?@8ABCD�EFG��H��IJ K�LMNOPHLGL�Q�K:RSB:A=C�H�9 <=�K87?=�H�9 K�
TB?U�VOOW�XYOGULYMM��H�Z8[ �VOOW�XYOFUXMLY�

BH;8 :?�\�C8@:R] 8:@8^C 8@:R] 8:@8U_=;U ` A�

a�

�

bccdef � ghi h� j c� dek l mdc� i ni hdc� onm� pqj � mcrdl mccme�

ph�s i mh�t m�h ui hpvwpxdh�t j c�d ek l mdc�t h�g i j gi dmt ht m�t h�y eg i mch�t m�

zhi rdxdgh{ | mc� }m crm� t m�~dphc� • €•b � ‚ y z}~€ bƒf� j n�cm„hf�…j i h� t j � i hdj � t m�†�‡e�

t j c� dek l mdc� t h� yz}~€ b f� j � gi j xmccj � t m� ˆdxmpxdhem prj � t ml mi dh� j umt mxmi � ‰�

i mv i h� t m� mŠgmt d{ qj � ‹Œ•••Ž� • • ‘ ’ • “ ”• � –� s i mh� —rd̂� ˜ • � ™š–� “• ™› • • œ•ž–� ”– œ“Ÿ• š  –¡ f�

cme� onm�…j ccm�…mdrh�pmp¢neh � j nri h�j i dmprh{ qj £�

�

¤ mccm�c mprdt j f �x j ej �h �y z}~€ b �¥ �r drnˆhi �t m�

gj nxj c� dek l mdc� me� • n¦ f � xj pxmpri hpt j � cmn� t j e§ pdj � me� • hv j h� t h� z i hrhf �

onhcm� h� rj rhˆdt ht m� t j c� dek l mdc� cdrnht j c� me� • n¦ � ncht j c� ghi h� xn r̂dl j � t m�

xhph¨ t m̈ h{ —xhi � …j d� j u„mrj � t m� ©ª «¬­ ®«¯ � ° ­ � ±ª² ­ ®² ª¯ ³­ ®´µ � ‚ ©¶· ¸� ¹ º ƒ� me�

hrmpt dem prj � ‰� j i dmprh{ qj � t h� »¼z½b~̈ b»¾f� „s� onm� hc� si mhc� —rmdc� t hc�

eh ri §xnˆhc� cqj � dp…mi dj i mc� ‰� j ui dvhrj i dmt ht m� t m� ˆdxmp{ h� pj c� rmi ej c� t j � hi rdv j �

¿À� t h� •m ˆdumi h{ qj � ¤ j i eh rdl h� Á}z b~� pÂ� †¿ÃÄ†À¿Ã� xÄx� xkt dv j � Å̈ À¿¨ÀÆ̈¿� t h�

em ceh �•m ˆdumi h{ qj �¤ j i eh rdl h£�

�

bdpt hf� pj � ~m ej i hpt j � pÂ� ÆÇ†Ä†À¿Ç� ‚ …̂c£� ÃÈ� h� Ç¿�

t j � ©¶· ¸� ¹ º ƒ� t m� ÀÉÄÀÃÄ†À¿Çf� t ni hprm� h� hpsˆdcm� t m� gmt dt j c� t m� dprmi l mp{ qj �

heu dmprh �̂g hi h�c ngi mccqj �t m�s i l j i m�d cj ˆht h�‚ j c�x ¢heh t j c�•b ÊbcË�

•j xnem prj c� bnrj i d¦ hrdl j c� ghi h� Êprmi l mp{ qj � beu dmprhˆƒf� h� »¼z½b~̈ b»¾�

i mh…di ej n�h � dpt mgmpt wpxdh� t j c� gˆhprdj c� onm� pqj � cm„he� i mhˆd¦ ht j c� pj c�

dek l mdc� t h� yz}~€ b � ‚ xn„j � gi j xmccj � t m� ˆdxmp{ h� heu dmprh �̂ ¥� dt mprd…dxht j � gm̂j �

z i j xmccj �pÂ�ÀÌ †Í ÃÄ†À¿ÃÄÀÀ¿Ä†À¿Ãƒ�pj c�cmvndprmc�rmi ej cË�

�

‚ £££ƒ�p qj �i mcrj n�h rmpt dt j �j �x i dr¥i dj �p j i eh rdl j �t m�
npd…dxh{ qj �t m�g i j xmccj c�x j e�u hcm�p h�•m ˆdumi h{ qj �
¤ j i eh rdl h� pÂ� †¿ÃÄ†À¿Ã� t j � Á}z b~f � gi ml dcrj � pj � hi r£�¿¿f�
rmpt j � me� l dcrh� onm� j c� gˆhprdj c� me� onmcrqj � pqj � mcrqj �
xj pr§vnj c� hj � gi j xmccj � t m� ˆdxmpxdhem prj � heu dmprh �̂ t m�
pÂ� ÀÌ †Í ÃÄ†À¿ÃÄÀÀÀ¿Ä†À¿Ãf� ume� xj ej � hc� hrdl dt ht mc�
pqj �c qj �d prmi t mgmpt mprmcf�¬ µª«�Î ³�¬ ±̄ ®´ ªµ �® Ï µ �
° ­ ¬­ ®° ­ �° µ �µ Î ´Ðµ¸�
‚ v i d…j c�pj ccj cƒ�
�

�
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UC@V�WPPX�YZPHVMZNN��I �[ 9\ �WPPX�YZPGVYNMZ�

CI <9 ;@�]�D9A;S^ 9;A9_D 9A;S^ 9;A9V̀ ><VaB�

b�

c �def gehi j �dj �gj f hkhj l mne l i j �dj �opqr j �mns hel i mtu�

de� vj pnm � mi msmtwj mdm� e� hl kj l f exyel i eu� m� z j t{khm� c ns hel i mt� e| hqhy � en�

mqj f i j � de� } ~• €� xye� m� c y i j pm� mgpef el i mf f e� ynm � thkel • m� mns hel i mt� gj p� i j dm�

m� e| i el f r j � dj f � hno ‚ ehf � pypmhf � f hi ymdj f � en� ƒy „ � l j � i j i mt� de� €…†~~u‡‡�

ˆ ‰Š‹Œ•‰Ž� • • •� ‰‘ ‹‰‘ ’ ‰•� “ ” ‰� •• •–Œ•—Œ–� ˜™•‰ŒŽ� Š• ‘ ‹š› ” ŒŽ� ‰� —‘ ‹‰•’ ‰• ‰‘ ’ ‰‘ ‹‰Žœ�

e� l m� f exy • l khm� tm‚ pj y � j � c y i j � de� žl vpm• r j � l Ÿ� } ~  €~¡ � getm� f eqyhl i e� f ygj f i m�

kj l dy i m�hl vpmkhj l mt�¢vtf …�~£�m�~€�dj �¤¥¦ §�¨ ©ª«�

�

¬g epmp� m� mi h‚ hdmde� de� ky ti ypmf � ml ymhf u� tm‚ j ypm� de� kml m­
de­m• ®kmp� en� ¯ pem� de� €…†~~u‡‡� weki mpef u� en� ¯ pemf �
kj l i {qymf �e �h l i epdegel del i ef u�f en�g j f f yhp�t hkel • m�
mns hel i mt�e �j y �° c ±u�² y l i j �m j �o pqr j �m ns hel i mt�
kj ng ei el i e…�
�

³ u� ghj pu� dei epnh l j y � j � ens mpqj � dmf � mi h‚ hdmdef � en�

ynm � ¯ pem� de� €…†~~u‡‡� weki mpef u� f en� xymtxyep� ef gekhvhkm• r j � e� en� i j i mt�

def pef gehi j �mj f �gpj kef f j f �de�thkel khmne l i j �en� kypf j ´ �

�

¬p mu�g j p�j phel i m• r j �d m�g pogphm�µ ¶ z· c ­̧ c µ ¹ u�

dei epnh l j y ­ f e� getm� l r j � pey l hr j � dj f � gpj kef f j f � de� mi h‚ hdmde� mqp{kj tm� e�

hl dy f i phmtu� kj l f hdepml dj ­ f e� xye� j � gpj kef f j � de� thkel • m� hl dy f i phmt� ef i m‚ m� e�

mhl dm�ef i ¯ �en� pel j ‚ m• r j …�

�

žl kj l vj pnm dm� kj n� ef f m� my i ym• r j u� m� xymt� hng º f �

mf � gel mthdmdef � de� ny ti m� de� f y f gel f r j � gmpkhmt� de� mi h‚ hdmdeu� l r j � mgel mf � m�

c y i j pm�mgpef el i j y � devef m�mdnh l hf i pmi h‚ mu�mhl dm� l r j � ²y tqmdm�¢vtf …� • ~�m� } £�dj �

¤¥¦ §� ¨ ©ªu� kj nj � i mns »n� ‚ j ti j y � m� gpj ‚ j kmp� m� µ ³ ç ¼� f j spe� xymt� j � nj detj �

de�g pj kedhne l i j �g mpm�t hdmp�k j n�m f �t hkel • mf �m ns hel i mhf �d e�m i h‚ hdmde�

mqp{kj tm…�

�

½̄ thdj � m vhpnm p� x ye� f j spe� j � z pj kef f j � l Ÿ�

~†} €¡ ¾} ~• ¡ ¾~~• ¾} ~• ¡ u� m� c y i j pm� ketespj y � yn� ° epnj � de� c ²y f i mne l i j � de�

± j l dy i m� kj n� m� µ¶ z· c ­̧ c µ ¹ � ¢¤¥¦ §� ¨ ¿ªu� xye� twe� mf f eqypm� m� kj ng pj ‚ m• r j �

de� peqy tmphdmde� mns hel i mt� gmpm� j gepmp� kj n� vy tkpj � l j � mpi hqj �   } u� À• Ÿ� dj �

¼e kpei j � l Ÿ�Á¡ …  £  ¾} ~• £…�
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a�

�

bcdef � ghf � i � ejkhi l mn� opnqnr i � js kf sei � js ef t hpi s l i �

uhpvwjr i � onpghf � i � x hknpi � ef yo pf � f zf pr f h� i e� i kjqjwi wf e� wf � i r npwn� r ny� i e�

f z jt cs r ji e�{npyh |i wi e�of |n�} pt mn�i y~ jf ski |•�

�

x � yh wi s l i � wf � npjf ski l mn� wn� } pt mn� i y~ jf ski |� f y�

pf |i l mn�i n�| jr f s r ji yf skn�w i e�i kjqjwi wf e�s mn�o nwf �k nps i p�j |vr jki e�i e�

i kjqjwi wf e� opf k€pjki e•� f zf pr jwi e�ef y� i � |jr f s l i � ghi swn� f eki � smn� f pi � f z jt vqf |•�

‚ np�f eki �p i ƒmn•�€ �j sehekf sk„ qf |�n �f y~ i pt n�w i e�i kjqjwi wf e�o pf k€pjki e•�

f sghi skn�ef � i t hi pwi �n�wf e{f r …n�wne�opnr f eene�wf � |jr f s l i •��

�

†nyn � i � kpi yj ki l mn� wf eef e� opnr f eene� ehuf jkne� ‡�

f zof wjl mn� wf � |jr f s l i � f y� ˆ hƒ� i jswi � smn� {nj� r ns r |hvwi � f � ef ghf p� kf y� opf qjemn�

wf � k€pyj sn•� n� ghf � i t pi qi � n� pjer n� wf � opf uhwjr i p� jswf qjwi yf skf � i � i kjqjwi wf �

wi � x hknpi � onp� yi je� hyi � ‰i {pi •� f � r nyn � n� x hkn� wf � Šs {pi l mn� s ‹ � Œ• Ž• • • �

oi wf r f � wf � qvr jne� jsei s „ qf je� wf � r nsekjkhjl mn•� i � ‘ jnef q� ehekf ski � i � ef t hjp� n�

of wjwn� wf � i sh|i l mn� wf ekf � i kn� i wyj s jekpi kjqn� f •� f y� f eof r ji |•� n� f y~ i pt n�wi e�

i kjqjwi wf e�ghf �ef � i {jt hpi � j|f t i |•�

�

’ “� ”•– �—̃ ™š•– �”› �™ •œ– • š• žš Ÿ •�”•�¡ž• •�”› �š œ¢ £¡Ÿ  •�œ¤ �

’ ¥ ¦ § ¥ ¨ ©� šª•• š—¡Ÿ  •« � ¡œ• › £š •£š ”¡”› � ”•– � ¡• •– � ¬ž£̃ ”š ™•– «�

¡­ ®š™¡Ÿ  •� ”•� ¡£• š •̄� ¦ ¨ � ”•� ”› ™£› • •� › – • ¡”ž¡® � œ¤ �

° ¨ “¦ ± ¦ ² ’ ¥ ³ ± �­ •£� ¡œ¡® •̄š ¡� �

�

’ “³ �¡� šœ”› • › £ªš œ¡Ÿ  •� ”¡� – ¡œŸ  •© �

�

f́ �j s vr jn•�n �‘ n|f kjy�w f �µr nppcs r ji �s ‹ �Œ • ¶• d

• · ¶¸ · Ž• · Žd• • ¶•�ghf �eh~ejwji �n�x hkn�wf �Šs {pi l mn�s ‹ �Œ• Ž• • • � ¹ {|e•�• Œ�i �• • �wn�

”•™ “� ¥ ¦ º•� smn� jwf skj{jr i � ghi je� ef pji y� ne� jy} qf je� phpi je� ghf � r nyo npji y� i �

f zopf eejqi � „ pf i � wf � • •»• • •¼¼� …f r ki pf e� f y� ˆ hƒ½¾¿� sne� kf pyn e� wn� i pkjt n� »¼•�

Šb � wn� f́ r pf kn� Àeki whi |� s ‹ � · • •Ž¸ Ž½Œ• ¶¸ � f � ef ghf p�pf {f pcs r ji � hyi � r nseh|ki � ‡�

‰Á‚ Âx ¾dx ‰Ã•� ghf � kf y� i � i kpj~hjl mn� wf � f zof wjp� opnr f eene� wf � |jr f s r ji yf skn�

sne�kf pyn e�wn� i pkjt n�Œ‹ �f �ef t hjskf e�wn� f́ r pf kn�Àeki whi |�s ‹ � · • •Ž¸ Ž½Œ• ¶¸ •�
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a�

�

bcdedf gh� i h� j k l mkgjgenk l jdg� j kgdkophjg� q �

rm ejpdst m� i mg� demg� di rj k jgecdejpmgu� vo� wxh� y� hzhrh kem� jr{ chgl jk i |phz� i m�

} ~•€� • ‚ � ƒ„ …†} ‡ˆ €� } � ƒ„ …€†‰} ‡ˆ €� • €� Š‹€Œ} ‹� • } � ƒ„ …†} ‡ˆ €• u� djk i d� rd jg� { mc� ghc�

l mk i jst m� i d� { hkdzji di h� i h� gxg{ hkgt m� i h� dejpji di h� Ž~‚ � • } •} � Š‘ ’ ’ ’ “ � } � • ‚ ” ƒ• } �

‰€•ƒ” } ‡ˆ €•� ‚ ‹} –€†} • } � —€†� •˜ Œ„ ƒŒ€� • } –ƒ‹ƒ•} • €•™� šmc� l mked� i hgghg� p|l jmg� i h�

l mkgejex jst mu� d� dxexdst m� i hph� ghc� dkxzdi d� l mr� ›xzl cm� km� dcejœm� • ž� i d� Ÿhj�

  gedi xdz� kž� ¡ ¢™¡ £¢¤• ¥¥• � l ¤l � dcejœm� ¦ ¢� i hged� rh grd � Ÿhj� l ¤l � dcejœm� ¡ ¦ f §u� ¨�

i d�Ÿhj�   gedi xdz�kž�©™©©• ¤¡ ª £¥� l ¤l �dcejœm�¡ ¦ f §u�«¡ ž� i hged�rh grd �Ÿhj™�

�

¬ ­¬ ��®� ¯ °°± ² °³®² ¯ ´̄ µ®µ± �µ®¶ �·³°̧®¶ �

�

¹ jk i du� l mrm � d{ chghkedi m� km� eº { jl m� dkehcjmcu� d�

dejpji di h�g x l cmhkhcœyejl d�h r{ chhk i ji d�{ hzd�§ jmghp�i hl mcch�i h�x r�

hr{ chhk i jrh kem� i mg� dkmg� i h� ¡ ª ¢¥u� jgem� yu� dkehcjmc� q� l cjdst m� i m� jkgejexem�

vxc|i jl m� i d� zjl hksd� dr» jhkedz� km�   gedi m� i h� ¼j kdg� ½h cdjg� { mc� rh jm� i d� Ÿhj�

  gedi xdz�kž�©™©©• ¤¡ ª £¥™�

�

¹ �¾h zj»hcdst m�¿ mcrd ejpd�À Áš ¹ ¼�k ž�© ¢¤• ¥¥¢u�

chpmœdi d�{ hzd�¾h zj»hcdst m�¿m crd ejpd�k ž�• ¡ ©¤• ¥¡ ©u�d m�i jgl j{ zjkdc�m �

zjl hk l jdrh kem�i dg�d ejpji di hg�h �i mg�h r{ chhk i jrh kemg�{ mehk l jdzrh keh�

jr{ dl edkehg� { dcd� m� rh jm� dr» jhkehu� l mk ›hcjd� ecdedrh kem� i j›hchk l jdi m� qg�

dejpji di hg� h � d mg� h r{ chhk i jrh kemg� j r{ zdkedi mg� d kehcjmcrh keh� d m�

chœxzdrh kem�i d�Ÿ hj�  gedi xdz�k ž�© ™©©• ¤¡ ª £¥�Â ¾h l chem�  gedi xdz�k ž�

• ¡ ™• • £¤¡ ª £¡ Ã™�¿hgeh�ghkeji mu�d�kmcrd � i m�dcejœm�Äžu� { dcoœcd›m�• ž� ›jÅdpdÆ�

�

«• Ç� f � Ág � hr{ chhk i jrh kemg� l mr� jk |l jm� i h� jr{ zdkedst m�
dkehcjmchg� d� ¡ ¥� i h� rd csm� i h� ¡ ª £¡ u� i ded� i h� pjœnk l jd� i m�
¾h l chem�   gedi xdz� • ¡ ™• • £u� › jl dr� i jg{ hkgdi mg� i dg�
{ dcl hzdg� l mcchg{ mk i hkehg�d�Ÿš�h� Ÿ̈ ™�
�

Àmrm �rh k l jmkdi mu�k t m�g h�l mr{ chhk i hcjd�d �

hÅjœnk l jd� i h� dpdzjdst m� { cypjd� i h� jr{ dl em� dr» jhkedzu� »hr� l mrm � d� hÅjœnk l jd�

i h�z jl hksd�i h� j k gedzdst m�{ dcd�h r{ chhk i jrh kemg�v o�j r{ zdkedi mg�h �

l mkgmzji di mg™�
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�

c defg hi j � e f� k elgmno� g � e fp keeqdhfe qro�

hqi rglgdoi �g qrei �d e�s t us j �o v �i ewgj �g qrekhokfe qre�x �e yhz{ q| hg�d o�

lh| eq| hgfe qro� gf} heqrglj � refo i � o� ~} h| e� x � kerkogrh• hdgde� dgi � qokfg i j � i o} �

peqg� de� €ekhk• i e� o� dhi poi hrh• o� | oqi rhrv | hoqgl� hqi ekro� qg� qokfg � do� gkrhzo� ‚ ƒj �

„…†„‡ˆ �‰ ‰‰Š‹Œ�• Ž• �• ‡‡• ‘ Ž’ • �̂ �’ • ‡“ • „”ˆ �• ˆ �• • …̂ –„ …• • ˆ �— • ”ˆ �̃ Ž’ ™• „†ˆ �

“ • ’ š• „”ˆ ›Œ� †ˆ ’ ˆ œ• ’ „̂ � • • � • ‡”• ž „œ„• • • • � • ˆ ‡� • „’ • „”ˆ ‡� ‡Žž˜• ”„Ÿˆ ‡� • � • • � ‡• ‘ Ž’ • …  • �

dgi �kelgm¡ ei �wvk¢dh| gi £�

�

c � r¤qh| g�okhzhqgl�dg�hkkerkogrh• hdgde�€okg�hqi | v lphdg�

qg� ¥eh� de� ¦ qrkodvmno� xi � §o kfg i � do� ḧ kehro� ©kgi hlehko� ª¥¦ § ©̈ «� ¬ve� rkg­ � gi �

lhq®gi � zekghi � de� hqrekpkergmno� e� gplh| gmno� dgi � qokfg i j � } ef� | ofo � qg�

| oqi rkvmno� hqrekpkergrh• g� ¬ve� g� dov rkhqg� e� wvkhi pkvd{ q| hg� ef} gi gkgf� i o} ke�

i vg� gplh| g} hlhdgde� goi � hqi rhrv roi � wvk¢dh| oi j � g� ¬vgl� de• e� i ek� pkei ek• gdg� pelo�

lezhi lgdok�okdhq¯ kho�ef� pkol�dg�pk~pkhg�° gkrg�±g zqg£�

�

² kgrg•‡• � • • � Ž–• � —œ• „� “ ’ • œ„–„ …• ’ � ³ � ”ˆ ”• œ„• • • • � • ˆ �

okdeqgfe qro�wvk¢dh| o�qg| hoqglj �¬ve�qno�keze�gi �kelgm¡ ei �de�• hdg�fg i � i hf� gi �

qokfg i � ´ s£�

�

§ ei re� i eqrhdo�pkei | ke• e�o�gkr£�µƒ�dg�¥¦ § ©̈ ¶�

�

c kr£� µƒ� c � ¥eh� ef� • hzok� rek̄ � e€ehro� hfe dhgro� e� zekglj �
kei pehrgdoi � o� gro� wvk¢dh| o� pek€ehroj � o� dhkehro� gd¬vhkhdo� e�
g� | ohi g�wv lzgdg£�
· � sƒ� ¸ epv rg• i e� gro� wvk¢dh| o� pek€ehro� o� w̄ � | oqi v fg do�
i ezvqdo�g� leh�• hzeqre�go�refp o�ef� ¬ve�i e�e€ervov£�
· � ¹ ƒ� ° oqi hdekgf• i e� gd¬vhkhdoi � gi i hf� oi � dhkehroi � ¬ve� o�
i ev � rhrv lgkj � ov � glzv º f� pok� { lej � poi i g� eyek| ekj � | ofo �
g¬v { lei � | vwo� | of{ mo� do� eyek| ¢| ho� req®g� r{ kfo � pkº •€hyoj �
ov � | oqdhmno� pkº •ei rg} ele| hdg� hqglrek̄ • elj � g� gk} ¢rkho� de�
ov rkef£ �
· � »ƒ� ° ®gfg • i e� | ohi g� wv lzgdg� ov � | gi o� wv lzgdo� g� de| hi no�
wvdh| hgl�de�¬ve�w̄ �qno� | gh} g�ke| vki o£�
�

�
s � ¦̈ §¦ ¼j �±g khg�½e leqgj �¥eh�de� ¦ qrkodv mno�go�° ~dhz o� ° h• hl� ¦ qrekpkergdg£� ‚ ¾�edhmnoj �¿no�Àgv lo�
¿gkgh• gj �s t t t j �p£�Á»£�
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cd � ef gef hd� igj hkd� l m� nhnopqd � pqp f j p� p� np� rs t l d� m�

ef ht kuehm�l d�hf f pof mdohvhl dl p� l d� iphw�xsp�y�sq� ef ht kuehm�j pf di� l p� l hf phomw�p� t zm�

sqd � epks ihdf hl dl p� l p� sq� f dqm � l m� l hf phomw� depndf � l p� kpf odn� pnepkhrhkhl dl pn�

pq� kpf omn� kdnmnw� pnepkhdiqp t op� t m� ch f phom� { | } ihkm� p� t m� ch f phom� { pt di~�

cp kmf f p� l m� ef pnnsemnom� l p� xsp� dn� iphn� nzm� rphodn� edf d� vhj mf df � p� ht khl hf � edf d�

m� rsos f m~� • zmw� emf odt omw� epf nepkohvdnw� f pj pq� nhosd€• pn� xsp� l pnkf pvpq� pq�

nps � } m‚m� nmqp t op� d� edf ohf � l d� nsd� vhj ƒt khdw� emhn� nmqp t op� d� edf ohf � l du�

emnnspq� rmf €d�t mf qd ohvd�ms �hqe pf dohvhl dl p~�

�

„ di� emnos f d� y� kmt npt o…t pd� kmq� m� ef ht kuehm� l d�

npj s f dt €d� ‚ s f ul hkd� p� l m� vdimf � l p� mf l pq� ht pf pt op� dm� l hf phom~� †n� iphn� ng�

eml pf zm� ns f ohf � prphomn� f pof mdohvmn� p‡kpekhmt diqp t opw� xsdt l m� d� ef gef hd� iph�

dnnhq� m� pnod} pip€d~� { f pnsqp qˆ npw� emf odt omw� hf f pof mdohvdnw� f pnodt l m� dht l d�

t pnnd� p‡kp€zm� f pnj sdf l dl mn� m� l hf phom� dl xshf hl mw� m� dom� ‚s f ul hkm� epf rphom� p� d�

kmhnd�‚s ij dl d~�

�

†nnhq�y �x spw�m �e f ht kuehm�l d�h f f pof mdohvhl dl p�y �

ht pf pt op�‰�igj hkd� l m�nhnopqd �t mf qd ohvmw�p�dht l d�xsp�Šd‚d�d� f pof mdohvhl dl p� l d�

iphw�d �x sdi�l pvp�n pf �p ‡ef pnndw�l pvpf ‹ �n pqe f p�f pnephodf �m n�h t nohosomn�

f pidkhmt dl mn� ‰ � p nod} hihl dl p� l m� n hnopqd w� n m} � e pt d� l d� p hvd� l d�

ht kmt nohoskhmt dihl dl p~�

�

{ mf odt omw� t zm� np� eml p� p‡hj hf � d� ef gef hd� dvdihd€zm�

ef yvhd� p� m� ihkpt khdqp t om� ef yvhm� p� l p� ht nodid€zm� l p� pqe f ppt l hqp t omn� ‚ ‹ �

ht nodidl mn�pq� Œ• ŽŒ�ˆ �dt m�pq� xsp�m�nhnopqd � ‚ s f ul hkm�qh t phf m�ednnms �d�p‡hj hf �

d�dvdihd€zm�l p�hqe dkom�dq} hpt odi�kmqm �ht nof sqp t om�l p�kmt of mip~�

�

cm � qp nqm � npt ohl m� pq� f pnephodf ˆnp� m� dom� ‚s f ul hkm�

epf rphomw� d� dksnd€zm� l p� xsp� d� • •‘• ’ “ � p‡pf kpf hd� nsd� dohvhl dl p� dj f ukmid� npq�

f pnedil m� rmf qd i� ‚ s t om� ‰� • ” { • † –̂ † • —� y� hqm ohvdl d� rf pt op� ‰� kmt nodod€zm� l p�

xsp� pq� ˜ ™Œš� d� • ” { • † –̂ † • —� › rin~� Ž˜ � d� Žœ� l m� •žŸ  � ¡ ¢ £� rmf qd ih¤ms � m�

pt opt l hqp t om� l p�xsp�edf d�mn�hqg vphn� f s f dhn� rmf d� l d� ‹ f pd� l p�d} f dt j ƒt khd� l d�
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aa�

bcdef g � hi j kl m� nj l nl oph� oi � mp op� kqokr kos l tkul opv� khnp� wv� xpqypj mi � l � z j i l �

{ nkt�oi �xl ol �ml nj |xs tl �kmp } ktkzj kl ~�

�

• €• � ‚� ƒ „…„„…†‚‡ …̂� ‚‰Š …‹ŒŠ • Ž‚� •‚� •• • ƒ ‘ ’• ‚� ‚Š “ � ƒ „…” ‚‡ …̂�

•…� •‘ • ƒ ‚Ž •…� •‘ Ž• • –„• …�’…� ” • Ž ‘ ’Ž • ‚‹‘ ’Š …�

�

—pni ˜hi �™ s i �l �šk h› i qhl �o i �t kxi qxkl mi qnp�q œp�

• žŸ  ¡   ¢£• � ¤¥� ¦ žŸ• §¨ � ©  � ª • «¬©• ©  ­ � £• «� ®¤• «� • � «¬̄   ¢° • � • ¥± ¬  ¢£• «~� —i hni � xl hpv�

› pj � p } i ok² qxkl � l ph� › j kqx|› kph� x pqhnknsxkpql kh� o l � k hpqpmkl � i � o l �

km› i hhpl tkol oi � ³ ´ µ¶· ¸� op� l j nk¹ p� º »� ol � ¼pqhnknsk½œp� ¾i oi j l t� x¿x� ´ µ¶· ¸� op�

l j nk¹ p� ÀÁ� ol � ¼pqhnknsk½œp� ¾i oi j l tÂv� xpmp � ypj ml � oi � › j pmp r i j � l � hi ¹ s j l q½l �

Ãs j |okxl � oph� l nph� l omkqkhnj l nkr ph� ³ l j nk¹ p� ÀÄ� ol � Å—šÆ Âv� i � okl qni � ol � tl xsql �

ti ¹ khtl nkr l �l �j i h› i knpv�p �́ µ¶· ¸�o p�l j nk¹ p�À Á�o p�ši xj i np�b hnl os l t�q »�

ÇÁ~ÀÈÀ¿ÉÄÊÈv� ™s i � nj l nl � ol � › j pj j p¹ l ½œp� ol � tkxi q½l � l m} ki qnl t� i m� j i qpr l ½œp�

  ¢®¤• ¢£̈ � ¡   � • Ë¤• Ÿ©• � ¦ Ì Í Í Í Î � • � ¥• ¢¬Ï  ¡ £• ° Ð̈ � ©  Ï¬¢¬£¬ª • � ©̈ � ÑŸËÐ̈ � • ¥± ¬  ¢£• «�

¯ ¨ ¥ž   £  ¢£  ­Ò�oi r i � kqxkokj � › pj � l ql tp¹ kl � ³ l j nk¹ p�Ç»� ol �ÅÓ—šÆ Â�xpmp � ypj ml �oi �

j i xpqÔi xi j � l h� r l tkol oi h� ol h� šk h› i qhl h� l xphnl ol h� ql � oi yi hl � l omkqkhnj l nkr l �

³ •…Ž €�Õ• Â� l nw�l �xpqxtshœp�oph�qpr ph�› j pxi hhph�oi � tkxi qxkl mi qnp� i m� xs j hp~�

�

—p� Öm} knp� ql xkpql tv� i m� j l uœp� ol � i ok½œp� ol � Åi k�

¼pm› ti mi qnl j �q p� ÊÇÄv�¹ l j l qni ˜hi �× ™s i ti �™ s i �› j pnpxptps �p �› i okop�o i �

j i qpr l ½œp� ol � tkxi q½l � qp� › j l up� oi � ÊÉÄ� okl h� l qni j kpj i h� ×� hs l � i Ø› kj l ½œpv� l �

› j pj j p¹ l ½œp� l snpmz nkxl � oi � hs l � r l tkol oi v� oi � ypj ml � l � qœp� › j i Ãsokxl j � p�

gomkqkhnj l op�› i tl �mp j l �oph�hi j r k½ph�ol �gomkqkhnj l ½œpÙ�

�

‚Ú Û€�Ü Ý€��…Þ �ß Úà áâÞ�ã äåæç åäèé âÚæÞ�é æêæë�â ì ÞæÚêèÚ�â Þ�í Úèî âÞ�
æÞÛèì æãæåäé âÞ�í èÚè�ÛÚèëä Ûèï áâ �é âÞ�í ÚâåæÞÞâÞ�é æ�ãäåæç åäèëæ ç Ûâ ~��

ð�Ê p� �g h�i Øk¹ ² qxkl h�o i �x pm› ti mi qnl ½œp�p j ksqol h�o l �l qztkhi �o p�
i m› j i i qokmi qnp� ps � l nkr kol oi � oi r i m� hi j � xpms qkxl ol h� › i tl � l snpj kol oi �
tkxi qxkl opj l � oi � sml � { qkxl � r i u� l p� i m› j i i qoi opj v� j i hhl tr l ol h� l ™s i tl h�
oi xpj j i qni h�oi �yl nph�qpr ph~��

ð� Ép� � gh� i Øk¹ ² qxkl h� oi � xpm› ti mi qnl ½œp� oi � kqypj ml ½ñi hv� opxsmi qnph� ps �
i hnsoph�y i knl h�› i tl �l s npj kol oi �t kxi qxkl opj l �h sh› i qoi m�p �› j l up�o i �
l › j pr l ½œpv� ™s i � xpqnkqs l � l � yts kj � l › òh� p� hi s � l ni qokmi qnp� kqni ¹ j l t� › i tp�
i m› j i i qoi opj ~� �
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ab�

c � de� � f� ghi j kl e� gel � mknoel � gh� pqi hr i qnsh r teu� l hs� n� hsq l l ve� gn� pqi hr wn�
nsx qhr tnpu� r ve�qsm pqi n� hsq l l ve� ty i qtn� r hs� nj tekqon� n� mkytqi n� gh� nte� z j h�
ghpn� ghmhr gn� ej � ghi ekknu� sn l � qr l tnj kn�n� i esm ht { r i qn� l j mphtq| n� kh}hkqgn�
r e�nkt~� • €~��

• � ‚ ƒ � � „� …†‡ ƒˆ ‰Š‹ ƒ �Œ†� •Ž• †‡ Š‰• �‰‘’ Ž†‡ “‰Ž• �Œ†ˆ †� • †…�…†” • †…ŽŒ‰�• ƒ ‘�
‰‡ “†• †Œ–‡ • Ž‰�‘—‡ Ž‘‰ �Œ†�˜ ™š �› • †‡ “ƒ �†� ˆ Ž‡ “†œ�ŒŽ‰• �Œ‰�†• ž Ž…‰Š‹ ƒ �Œ†�
• †• � ž …‰Ÿƒ� Œ†� ˆ ‰•ŽŒ‰Œ† � ¡Ž• ‰Œƒ� ‡ ‰� …†• ž †• “ Ž̂ ‰� •Ž• †‡ Š‰ � ¡Ž• ‰‡ Œƒ� †• “† �
‰• “ƒ ‘‰ “Ž• ‰‘† ‡ “†� ž …ƒ……ƒ¢ ‰Œƒ � ‰“£� ‰� ‘‰ ‡ Ž¡†• “‰Š‹ ƒ � Œ†¡Ž‡ Ž“ Ž̂ ‰� Œƒ �
¤…¢ ‹ ƒ �‰‘’ Ž†‡ “‰•�• ƒ ‘ž †“†‡ “†~�› Œ†• “‰” • †• �‡ ƒ• • ƒ • œ�

�

¥ e� i nl e� hs� h¦ nsh u� gngn� n� nr thkqek� gql mhr l n� ge�

pqi hr i qnsh r teu�e�z j h� l h�mkhthr gh�§�e� tkntnsh r t e�ql er ¨ sq i eu�mkhl hk| nr ge©l h�

el � gqkhqtel � ngz j qkqgel � nt§� n� mkepnwve� ge� ghl mni ª e� ghi ql «kqe� r el � mkei hl l el �

gh� pqi hr i qnsh r te� hs� i j kl eu� gh� }eksn � n� z j h� n� ¬ j tekn� r ve� thr ª n� l j n�

ntq| qgngh�mkh­j gqi ngn�mhpn�se kn�gn�¬gsq r ql tknwve~�

�

®hpe�h ¦ mel teu�m hgh©l h�n �n r j pnwve�g e�¬ j te�g h�

¯r }knwve�hs� mnj tn�mek�| °i qe�qr l nr y| hp�gh�sn thkqnpqgngh~�

�

d~� ±²³ � µ́ ¶ · ²³ �±̧ �±²³ · ¹̧ º »· „� ±²� „¼º ²� ±̧ � · ½¾»„¿ À²� ½Á�™š ÂÃš Ä�

�

Åese � r e�Æ ephtqs�g h� fi ekk{ r i qn� r Ç�È É• Ê©

ÉË• Ì ËdÍ Ëd©ÉÉ• u�z j h� l j x l qgqn�e�¬ j t e�gh�¯r }knwve�r Ç�ÈÉdÊÉÍ � Î }pl ~�ÉÈ�n�ÉÍ �ge�

±²¶ Ï� š ÂÐu� n� ®ep°i qn� ¬sx qhr tnp� r ve� qghr tq}qi n� z j nql � l hkqns� el � qs« | hql � kj knql �

z j h� i esm ekqns� n� h¦ mkhl l q| n� ykhn� gh� Ê~€ÉÉuÑÑ� ª hi tnkhl � hs� Òj oÓÔÕ� h�

l hz j hk� kh}hkhr i qn� npÖj sn � i er l j ptn� ×� ØÙ®Ú¬Ô©¬ØÛ� Î z j h� ths� n� ntkqx j qwve� gh�

h¦ mhgqk� mkei hl l el � gh� pqi hr i qnsh r te� r el � thkse l � ge� nktqÖe� ÈÇ� h� l hÖj qr t hl � ge�

Üh i khte� Ýl tngj np� r Ç� ËÍ ~dÌ dÓÈÉ• Ì Ðu� n� mhr npqgngh� gh� l j l mhr l ve� mnki qnp� gh�

ntq| qgngh� gh| h� l hk� kh| eÖngnu� meql u� np§s� gh� e� nktqÖe� • Ñ©Æu� ¯� gn� Òhq� Ýl tngj np�

r Ç� Í ~Í Í ÈÓ• ÊÌ É� ghthksq r nk� n� r hi hl l qgngh� gh� j s� khpnt«kqeu� e� c • Ç� ge� sh l se �

gql mel qtq| e� ghthksq r n� n� r hi hl l qgÞßà� ßà� áâãããä� ßàåæßÞ� çè éæåÞêëèì� àíÞî èï ÞßÞ�

ðèï � éñòóæòè� ôÞî æíæéÞßèõ� àç� òÞöè� ßà� öÞóêëè� ßà�l j l mhr l ve� gh� ntq| qgngh�

nmpqi ngn�mhpn�®ep°i qn�¬sx qhr tnpu�e�z j hu� i ese �| ql teu�r ve�ei ekkhj ~�

�

¥ e� z j h� l h� kh}hkh� ×� gel qsh tkqn� gn� sj ptn� nmpqi ngn�

Î dd~Í €É�Ù ÛÝÔÕl Ðu�se l tkn©l h�t nsx §s�q se tq| ngn�h u�m ek�i er l hz j { r i qnu�
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cdef gceh� h� i hdj k l � hmncoheh� mhph� l � f qm pf f decqf drl � ef � st nhi i f � uvw� x nyq� el �

z{ | } �~ • �€ • • �{ �‚ } ƒ„…†{ �‡ ˆ‰ †• Š| { ƒ�Š ‹ } �| • Œ�• • Ž|†z†…{ ~} �{ �• ƒ{ ŽŽ• �~ } �

• ˆ• Œ• • Š~†̂• Š| } � ~{ � ‡ • | } Œ{ � • { Œ{ � †̂• } Œ� { � Ž{ Š‘ ‹ } � ~• � ˆ• ƒ| { ’ � “ ” ƒ†~} � Œ• ŽŽ{ ƒ| { Œ�

€• • � • ŽŽ{ � ˆ• ƒ| { � ˆ} Ž|Œ{ •Ž• � { †Š~{ � ˆ{ †Ž� • –…• ŽŽ†“ { � €• { Š~} � Ž• � …} ˆ• { Œ{ � €• • � { �

—pf h�el �smpl of i i l �eh� ˜ ™š›œ x v� •l c�onhi i c•coheh�dl i � f i ržel i �hqŸ cf drhci �ol ql �

• ƒ{ ŽŽ• �   ¡ � • �Ž} ˆ{ �…• Œ…{ �~• �¢£¤¥¦ ¢’ §¨ �©{ � • � { � { • | • { ‘ ‹ } � • ˆ� …} ˆ• Š| } � • Š“ } ƒ“ • �

• ˆ{ � ” Œ• { � †Šz• Œ†} Œ� • � ~• � …• Œ…{ � ~• � §¤ª     ’ � ¥¥� ©{ � • � …ƒ{ ŽŽ†z†…{ � { � ‡ • | } Œ{ � …} ˆ} �

Ž• • } Ž| { �• ƒ{ ŽŽ• �   ª ¤�

�

¡ ¤� «¬�­ ®«̄ «¬�«® �° ±° ®² ³�³́° ®µ ¯ ­ ³«³�­ ³¶³�· ±· ­ ® «́® ¶�¬· �

®¸ ®¯ ° ¬· � «³� · ±· ­ ® ·́ ¹¬� ­ ³¶µ ¯ ³² � «® � ³° ¯ º̄ «³«® � «¬� ³±° ¬� «® �

¯ ´̧ ¶³» ¹¬� ¼́ � ½¾¿À¾ÁÂ� ­ ³¶³� · ±· ­ ® «́® ¶� ¬� ³° ¬� «® � ¯ ·́ µ ¶̄ » ¹¬�

®Ã� «Ä º̄ «³� ³° ¯ º³� ®� ­ ³¶³� · ±· ­ ® «́® ¶� ³� ®Å̄ Ǣ Ç̄ ² ¯ «³«® � «³�

Ã±² ° ³� �

�

‚ • ~• •Ž• � { � …} Š…• ŽŽ‹ } � ~• � { Š| • …†• { ‘ ‹ } � ~{ � | • | • ƒ{ � ’ �

…} ˆ� “ †Ž| { Ž� { � { ŽŽ• È• Œ{ Œ�{ �Ž• Ž• • ŠŽ‹ } �~} Ž� • z• †| } Ž�~{ � • • Š{ ƒ†~{ ~• �~• � Ž• Ž• • ŠŽ‹ } �

• { Œ…†{ ƒ� ~• � { | †“ †~{ ~• ’ � { � Ž• Ž• • ŠŽ‹ } � } � { | } � ~{ � †ŠŽ…Œ†‘ ‹ } � • ˆ� É„ “ †~{ � ‡ | †“ { � ~{ �

ˆ• ƒ| { � ‡ • | } � ~• � ÊŠzŒ{ ‘ ‹ } � • ˆ� • { • | { ’ � • � { � Ž• Ž• • ŠŽ‹ } � ~{ � • –†È†‰†ƒ†~{ ~• � ~• ŽŽ{ �

ˆ• ƒ| { � { |Ë�} � |ŒÌ ŠŽ†| } �• ˆ� •• ƒÈ{ ~} �~• Ž| { �~• ˆ{ Š~{ �•• ~†…†{ ƒ¤�

�

‡ � … } ŠŽ| { | { ‘ ‹ } � • Œ• ƒ†̂† Š{ Œ� ~ • � € • • � { � ‚ } ƒ„…†{ �

‡ ˆ‰ †• Š| { ƒ� ƒ{ “ Œ} • � • ˆ{ � { • | • { ‘ ‹ } � …} ˆ� “ „…†} Ž� †ŠŽ{ Š” “ • †Ž� ~• � ˆ} | †“ { ‘ ‹ } � Í } Ž�

†̂Î “ • †Ž� Œ• Œ{ †Ž� €• • � …} ˆ• Œ• • Š~• ˆ� { � { • | • { ‘ ‹ } � Š‹ } � Ž‹ } � †~• Š|†z†…{ ~} ŽÏ � Š‹ } � ©” �

• ˆ� Œ• ƒ{ | Î Œ†} �• ƒ{ ‰} Œ{ ~} �• } Œ� |Ë…Š†…} � ©{ ‰†ƒ†| { ~} ’ � Š} � …{ Ž} �} Ž� |Ë…Š†…} Ž� ~{ �

ÐÑ‚ Ò‡Ó• ‡ÐÔ� Œ• Ž• } ŠŽ” “ • †Ž� • • ƒ{ � È• Ž| ‹ } � ~} Ž� • Œ} …• ŽŽ} Ž� ~• � ƒ†…• Š…†{ ˆ• Š| } � • ˆ�

ÓÕÏ � { � ˆ• ƒ| { � z} †� { • ƒ†…{ ~{ � Š} � ƒ†̂† | • � ˆ” –†̂} � • • Œ̂† | †~} � • • ƒ{ � ‚ } ƒ„…†{ � ‡ ˆ‰ †• Š| { ƒ�
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Š} Ž� | • Œ̂} Ž�~} � { Œ|†È} �¢×�~{ �Ø• †�ÙŽ| { ~• { ƒ�Š×�£¡ ¤£¦ ¡ Ú¢    ¢�…Ú…�{ Œ| †È} �¥¡ �~• Ž| { �
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Ü£×�~• Ž| { �ˆ• Ž̂ { �Ø• †¤�
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ab�

cd efg� hij gkl � l � l femenl nh� hio khhpnenl � l pfhqhnl �

l �h r esf t pqel �n l �u eqhpvl �l ij ehpf l u�h i�cw�x epsfefdynl �o gk�ih eg�n l �z he�

{ sf l ndl u� p| � } ~} } • €• ‚ ƒ„ …†� ol kl � ‡gkil uê l k� l � kh‰dul kenl nh� l ij ehpf l u� nl �

l femenl nh†� l � Š‹ Œ• Žc• ŽŠ• � gkehpfgd� hi� • „ • } � x‡us~� ƒ• � l � ƒ‘ � ng� ’“” •� – —…� ˜ dh�

gs�okgqhssgs�nh�ueqhpqel ih pfg�nh�zdˆ � ‡gsshi� gk‰l pê l ngs�qgp‡gkih � ™�š› œ• ™�

žŸ ¡� ¢™� £™Ÿœ¤¥¦ ¡™§†� g� ˜ dh� ‡ge� l fhpneng� ohul � ¨ egshm� l f©� shk� sdkokhhpnenl � ohul �

l dfdl vª g�hi� qgih pfg~�

�

Žu©i� n essg†� g � ‡ l fg� n h� ˜ dh� l � l femenl nh�

hio khhpnenl � hi� zdˆ � shk� okl feql ih pfh� shqdul k� h� l � qgpsf l f l vª g� nh� ˜ dh� gs�

ogssymhes� eio l qfgs� l ij ehpf l es�«¬�‡gkl i� l pl uesl ngs�ohug� ­ k‰ª g� l ij ehpf l u�hi�

œ™®̄ ° � ¢° � š±œ° ¥• ² ² ° � ¢™� ³ ´ µ¶· ¸ §†� g� ˜ dl u� hpqgpfkl •sh� kh‰dul k� x’“” •� – ¹ …†�

hmenhpqel i�̃ dh�g �‡ dpqegpl ih pfg�n g�h io khhpneih pfg�p ª g�l okhshpf l �

phpº di� kesqg� l ij ehpf l u� l � ig feml k�™�š² ¦ ² ±• »² ¯ ° �±™œ¥ ™¡�¢™² �™Ÿ ¼ ¢™¢• ² ½�¾¦ • œ�

² • ¿™�»° ¼° ² �±¡™»Ÿ ° ² �• �• À±™»² ¯ ° �¢• �»° ¼™² �› œ• ™² §~�

�

Žg� qgpfk¬keg~� Ž� sdsohpsª g� ol kqel u� nl s� l femenl nhs�

eio gsf l � ohul � l dfdl vª g� eio ueql � hi� ‡ul ‰kl pfh� okh«dŷ g� Á� hqgpgie l � ng� ok­ okeg�

cd peqyoeg� nh� zdˆ †� nl ng� ˜ dh� l � l femenl nh� sdqkghphk‰©feql � hr hkqh� di� ol ohu�

qkdqel u� l g� nhshpmgumeih pfg� nl � kh‰eª g†� qgp‡gkih � l ssepl ul ng� pl � khogkf l ‰hi�

sgj kh� l �Âeul �zdqeÃpel �¢° �šÄ° œ»™¡�¢™�Å ¢™¢• §�x’“” •�– Æ…~�

�

Žu©i� nessg†� hssh� eio hneih pfg� hi� khl uê l k� pgmgs�

qdufemgs� e pfhk‡hkh� p g� ‡ dpqegpl ih pfg� n l � q l nhel � o kgndfeml � n h� l uf l �

qgio uhr enl nh†� «¬� ˜ dh� fgnl s� l s� hf l ol s� nl s� okg‰kl il vÇhs� l ‰kyqgul s� ol kl �

okhol kg� nh� sgug†� oul pfeg†� qdufemg� nh� ul mgdkl †� qguº hef l †� fkl psogkfh� l f©� qº h‰l k�

l g� j hph‡eqel ih pfg�epndsfkel u�sª g�khl uê l nl s�qgi� j l sf l p fh� l pfhqhnt pqel ~�

�

Èhssh� shpfeng†� nel pfh� nl � okgj l j euenl nh� ng� nekhefg†�

ng� kesqg� hi� eio hnek� g� ‡dpqegpl ih pfg� kh‰dul k� nl s� l femenl nhs� l ‰kyqgul s� ogk�

il es� dil � Šl ‡kl †� h� nl � l dst pqel � nh� kesqg� ih psdk¬mhu� l g� ih eg� l ij ehpfh†�

ouhefhel •sh� g� ohneng� nh� fdfhul � nh� dk‰t pqel � nh� pl fdkhˆ l � l pfhqeol nl � pgs�

fhkig s� ng� l kfe‰g� É„ „ � h� sh‰depfhs� ng� ÊŒÊ� ol kl � sdsohpnhk� gs� h‡hefgs� nl �
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cdef gh� di jkl dmd� mn� ocpci necgh� i dql kdj� mdc� drkskmdmnct � upnq� cnvd� ehshc�

i jderkhc� n� nwi decgh� mn� ehsdc� xqndcyz� dccn{ pqdemh� h� mkqnkrh� mn� d� | prhqd�
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¦ ‡} Žƒ …• §� ŒŠ� • ‚ } � • } � •} ¨} •} � ƒŠ� • } •…̂Š� ‡Š� ‡ƒŒŠ� ŒŠ�

• ‚ } � • } � •} ¨} •} � ©� • } Œƒ‹…‡ƒ‡} � ‡} � Ž‚ ‹„ƒ§� ŽŠ • „•ƒª• } � „} Ž} •«•…Š� • ‚ } � ‡…ƒŒ„} � ‡ƒ�

• } •…} ‡ƒ‡} � ‡ƒ� ‡…• €‚ • • • Š� • ‚ } � €ŠŒ„} • „ƒŽ� ƒ� ‹…• ‚ …‡} ¬� } � ƒ� €} •„} ¬ƒ� ‡ƒ� ƒ‚ „‚ ƒ­ • Š�
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				Processo Judicial Eletrônico - 1º Grau

				Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais
 

 

			    Informações do processo
 

 

 

Detalhe do Processo

						    Número do Processo: 5010479-23.2021.8.13.0024
						    Classe Judicial: [CÍVEL] PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
						    Órgão Julgador: 1ª Vara da Fazenda Pública e Autarquias da Comarca de Belo
Horizonte
						    Órgão Julgador Colegiado:
						    Data de distribuição: 28 de Janeiro de 2021
						    Assunto:
    DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO / Meio
Ambiente / Revogação/Anulação de multa ambienta

Polo Ativo
Nome Parte Tipo Parte

RUTH MARIA DE BARROS REICAO
CORDIDO

ADVOGADO

BIOSEV S.A AUTOR

GLAUCIA SAVIN ADVOGADO

SERGIO LUIS DA COSTA PAIVA ADVOGADO

Polo Passivo
Nome Parte Tipo Parte

ESTADO DE MINAS GERAIS RÉU

Movimentação do Processo
Data de atualização Movimento

16/04/2021 01:39:28 Decorrido prazo de BIOSEV S.A em
13/04/2021 23:59:59.

07/04/2021 18:17:01 Juntada de Petição de manifestação

29/03/2021 09:50:39 Conclusos para despacho

27/03/2021 05:24:20 Decorrido prazo de BIOSEV S.A em
26/03/2021 23:59:59.

26/03/2021 08:45:38 Decorrido prazo de ESTADO DE
MINAS GERAIS em 25/03/2021
23:59:59.

15/03/2021 14:52:05 Juntada de Petição de petição
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			   Visualizado/Impresso em:20/04/2021 18:32:23

Data de atualização Movimento
08/03/2021 16:46:20 Juntada de Petição de petição

04/03/2021 12:11:03 Expedição de comunicação via
sistema.

03/03/2021 14:19:27 Juntada de Petição de Contestação
EMG (5010479-23.2021.8.13.0024).pdf

26/02/2021 04:45:29 Decorrido prazo de BIOSEV S.A em
25/02/2021 23:59:59.

25/02/2021 15:35:35 Decorrido prazo de ESTADO DE
MINAS GERAIS em 24/02/2021
23:59:59.

24/02/2021 21:39:42 Decorrido prazo de BIOSEV S.A em
23/02/2021 23:59:59.

24/02/2021 15:56:31 Juntada de Petição de petição

18/02/2021 11:52:17 Expedição de comunicação via
sistema.

17/02/2021 15:58:41 Juízo de retratação negativo

11/02/2021 21:22:10 Juntada de Petição de petição

09/02/2021 11:27:22 Conclusos para despacho

08/02/2021 18:00:25 Juntada de Petição de petição

08/02/2021 08:13:36 Expedição de comunicação via
sistema.

05/02/2021 17:48:35 Expedição de comunicação via
sistema.

05/02/2021 17:48:35 Expedição de comunicação via
sistema.

05/02/2021 17:23:39 Concedida em parte a Antecipação de
Tutela

28/01/2021 17:41:23 Juntada de Petição de guias de
recolhimento/ deposito/ custas

28/01/2021 16:50:41 Conclusos para despacho

28/01/2021 16:50:13 Expedição de comunicação via
sistema.

28/01/2021 16:47:38 Expedição de Certidão de Triagem.

28/01/2021 16:47:37 Expedição de Certidão.

28/01/2021 15:51:32 Distribuído por sorteio
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Savin, Paiva 
  advogados 

Rua  Simão Álvares, 962 -  CEP 05417 -020 �± Pinhe iros �± São Pa ulo -SP 
Tel.: 55 (11)  38 12.0855  Fax: 55(11) 3816.3508 

e-mail: savinpaiva@s avinpaiva.com.br

DOC. 0 ��: Ofício SUPRAM/DAT nº 298/2017 
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